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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 03 de Dezembro de 2020

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E PARA INSTALAÇÕES
DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP
CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS
PONTOS NAS CÃMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

Atenciosamente,

ÒACO íaoOO n.

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457-Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 03 de Dezembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E PARA INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB E
4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA
TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS
NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, conforme termo de referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRE

froteARroS.ZANARDO
lUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^

Bandeirantes, 03 de Dezembro de^Q^

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E PARA INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB E 4MB
NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA
FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÃMERAS
DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme
termo de referência em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentános

comespondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação

convencionai;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

^4^
LINO MÁI^NS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SOLICITACAO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de pessoa jurídica

para fornecimento de internet e para instalações de IP CORP 2MB E 4MB na tecnologia PAR
METÁLICO e instalações de IP CORP na tecnologia FIBRA ÓPTICA que serão instaladas em
diversos pontos nas câmeras de vldeomonitoramento do município de Bandeirantes-PR,
conforme termo de referência em anexo.

Bandeirantes, 03 de Dezembro de 2020

/JOÃO HENRIQUE ALVES DE SOUSA
SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

/2019

Data : 23 de outubro de 2019. \
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Mumcípal a receber,

por doação, equipamentos pqra execuçâq do
projeto de videomonitoramentoTTJbjetWando a
instalação de câmeras de segurança, em diversos
locais desta cidade, do CONSEG - Conselho
Comunitário de Segurança de Bandeirantes, e dá
outras previdências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber, por doação, do CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança de Bandeirantes,
inscrita no CNP] sob 09.236.154;/0001-54, estabelecido na Rua Benedito Bernardes
de Oliveira n® 39, nesta cidade, os equipamentos para execução do projeto de
vldeomonitoramento, abaixo discriminados, objetivando a instalação de câmeras de
seguranças, em diversos locais de nossa cidade.

- 02 (dois) nobreakMCMNBK 10001 2.1 MP;
- 62(sessenta e duas) caixas stek protetor para conectores;
- 50 (cinqüenta) protetor para Câmera PTR8569;
- 01 (uma) mesa controladora IP-Analogica VTN 2000;
- 42 (quarenta e dois) conversores de fibra Intelbras CNF 1254;
- 16 (dezesseis) HD Seagte 6 TB HD 126; e
- 02 (dois) NVR Intelbras NVD 7032.

Art 2- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 23 de outubro de 2019.

Prefeito Municipal

Sai Frei Ra/iel Proner tf 1457 - Clixa Posial 281 -CEPí5-36(WM0—Tel: 143} 3542-4525 - Fax 3S42.33S o CKPJ 76235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

ESTADO DO PARANÁ /T

nB3.86S/

Data : 23 de outubro de 2019.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber,

por doação, equipamentos para execução do
projeto de videomonitoramento, objetivando a
instalação de câmeras de segurança, em diversos
locais desta cidade, do CONSEG - Conselho
Comunitário de Segurança de Bandeirantes, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. is - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
receber, por doação, do CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança de Bandeirantes,
mscnta no CNPJ sob ns 09.236,154;/0001-54, estabelecido na Rua Benedito Bernardes
de Oliveira n^ 39, nesta cidade, os equipamentos para execução do projeto de
videomonitoramento, abaixo discriminados, objetivando a instalação de câmeras de
seguranças. em diversos locais de nossa cidade.

- 02 (dois) nobreakMCM NBK 10001 2.1 MP;
- 62(sessenta e duas) caixas stek protetor para conectores;
- 50 (cinqüenta) protetor para Câmera PTR8569;
- 01 (uma) mesa controladora IP-Analogica VTN 2000;
- 42 (quarenta e dois) conversores de fibra Intelbras CNF 1254;
- 16 (dezesseis) HO Seagte 6 TB HD 126; e
- 02 (dois) NVR Intelbras NVD 7032.

... . , Art 2B - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

^  Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Parana, em 23 de outubro de 2019. /l -

Prefeito Municipal

RnMR.lk.IIW '>»14S7-a«.Po0.ia8! -CEP86J6<W)00-TcI;M3J3S4WS2J-F«3M2.3322 eCNPJ76J35.75iWI0M8



3.840/2019

Data : 19 de junho de 201S.
Súnnjla: tatoriza o Poder Executivo Hunicipal a receber, por

doação, 62 (sessenta e duas) câmeras de segurança,
instaladas em diversos locais desta cidade, do CONSEG -

Conselho Comunitário de Segurança de Bandeirantes, e dá
outras provid&icias.

A Câmara Hunicipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e

eu. Prefeito Ifimicipal, sanciono a seguinte

l  S I

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Hunicipal autorizado a

receber, por doação, do CONSEG - Conselho Comunitário de segurança de Bandeirantes, inscrita no
CNPd' sob n° 09.236.154,•/0001-54, estabelecido na Rua Benedito Bemardes de Oliveira n® 39, nesta

cidade, 62 (sessenta e duas) câmeras de segurança, instaladas nos locais abaixo discriminados.

- 01 (uma) Câmera Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR, no acesso Bandeirantes X Andirá;

- 01 (uma) Cámera IP Intelbras VIP 54502 4 MP no acesso Bandeirantes Andirá?
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP no acesso Bandeirantes X Itambaracá?
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP 5450Z 4 MP no acesso Bandeirantes X Itambaracá;

- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP 54502 4 MP no acesso Bandeirantes X Abatiá;
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP no acesso Bandeirantes X Abatiá;
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP 540502 4 M? no acesso Bandeirantes X Santa Hariana;
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G 2 3 MP no acesso Bandeirantes X Santa Hariana?
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP 54502 4 MP no acesso da Avenida Joâc da Silva Cravo;

- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP no acesso da Avenida João da Silva Cravo?

- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP 54502 4 MP no acesso a Rodovia Tsuneto Hatsubara (saida

para Tensas Yara);
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP no acesso a Rodovia Tsuneto Hatsubara

(saida para Tensas Yara);

- 01 (uma) Câmera Speed Dome Intelbras VIP 52020 SD IR no Parque do Povo?
- 01 (uma) Câmera Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR na Rua Crispiniano Souto Sobrinho;
- 01 (uma) Câmera Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR na Rua Projetada A (Vila SJo Pedro);
- 03 (três) Câmeras Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR na Avenida Comendador Luiz

Keneghel;
- 02 (duas) Câmeras Speed Dome IntelbrasVIP 5220 SD IR na Avenida Bandeirantes?

- 01 (uma) Câmera Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR na Avenida Azaxias Vieira de
Rezende;

- 02 (duas) Câmeras Speed Dome Intelbras VIP 5220 SD IR na Avenida Edelina Heneghel Rando;
- 11 (onze) Câmeras IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP na Avenida Bandeirantes;

- 14 (catorze) CliKras IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP na Avenida Comendador Luiz Heneghel;
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 HP na Rua Carmelo Comegno;
- 04 (quatro) Câmeras IP Intelbras VIP 33330 G2 3 MP na Rua Euripedes Rodrigues;
- 03 (três) Câmeras IP Intelbras VIP S3330 G2 3 MP na Rua Prefeito José Mário Junqueira;
- 01 (uma) Câmera IP Intelbras VIP S3330 G2 3 MP na Rua Francisca Alvares Korilha;
- 02 (duas] Câmeras IP Intelbras VIP 54502 4 HP na Avenida Bandeirantes; e
- 03 (três) Câmeras IP Intelbras VIP 54502 4 HP na Avenida Comendador Luiz Heneghel.



Art. 2® - O Hunicipio obriga-se a manter e arcsKcoin as
despesas mensais com a central de video de monitoramento (Câaeras de Segurao^), âlém de
despesas com a provedora de intemet, indispensável para o funcionamento «s cámer^ de
segurança, sob pena de considerar-se rescindida de pleno direito a doação e ifeverter os\ens
móveis ao doador, sem que nenhum direito haja para a donatária a titulo afe>>lr|tençaorpor
benfeitorias, indenização ou qualquer outro. ^—

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrário.

Paraná, em 19 de junho de 2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Lino Martins

Prefeito Municipal



Lã':»
EÕnsegI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

COORDENADORIA ESTADUAL DOS CONSELHOS
COMUNITÁRIOS DE SEGURANÇA

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PARANÁ /í /

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA - CONSEG, inscrito no OdPJ Lb
n°. 09.236.154/0001-54, criado pelo Decreto Estadual n» 23^/2oS,
estabelecido nesta cidade, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.
Nelson Santos, portador da cédula de identidade nO880593-8 e inscrito no CPF
n" 041.474.309-10 residente e domiciliado na Rua Arthur Emílio Leopoldo
Conter, no 126, bairro Centro, na cidade de Bandeirantes - Paraná, vem mui
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência expor o que segue para ao
flnal requerer:

1- Que o CONSEG, já efetuou doação de 62 câmeras de segurança, para
efetuar o videomonitoramento em nosso município.

2- Neste ato O CONSEG doa ao Município outros equipamentos abaixo
relacionados para execução do projeto de videomonitoramento.

3- Itens doação:

- 2 (dois) NOBREAK MCM NBK 10001 2.1 MP;
- 62 CAIXAS STEK PROTETOR PARA CONECTORES;
- 50 PROTETOR PARA CÂMERA PTR8569;
- 01 MESA CONTROLADORA IP-ANALOGICA VTN 2000;
- 42 CONVERSOR DE FIBRA INTELBRAS CNF 1254;
- 16 HD SEAGATE 6 TB HD 126;
- 02 NVR INTELBRAS NVD 7032.

Diante do exposto, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência
para doar os itens relacionados no iten 3 desta petição em favor do Município de
Bandeirantes, visando ofertar segurança aos munícipes.

Bandeirantes - Paraná, 23 de setembro de 2019.

Conseg
BandeIrantes-PR



Município de Bandeirantes
Solicitação 428/2020

Solicitação ̂

Núnoio Tioo

428 Contratação de Serviço
Sollcitante -

CiúQo NonB

3741-9 JOÃO HENRQUEALVES DE SOUSA

Local —

A/07C

130001 Diylsáo de FYoteçSo e Defesa do Consumidor • FROCON
Órgfto

^arre

13 SBORETARIA DA IhfiXISTRlA, (XWÉRCIO E TURISMO

SnlSâiem

11/12/2020

CKaitàaix^Ham

Processo Gerado

Niima

609/2020

■ Pagamento -
Fano

ASERaireFOSITADOS
Entrega

NOS LOCAIS INDCAOOS NA KPECli=ICAÇAO DOS SBÍVIÇOS 12 Msses
Descrição:

CCIJTRATAÇAO de pessoa jurídica para fornecimento de INTERNET E INSTAIAÇAO DE IP CORP 2MB E 4HB NA
y^iÇCfiOlOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERAO INSTALADAS EM

VERSOS PONTOS NAS CAMERAS DE VIDEOMONITORAKENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Jiistifícativa: .

001 Lote 001 - .''i'' . . • '

022621 FORNECIMENTO DE INTERNET e INSTALAÇAO 06 IP CORP-IMB-íMB E CABO ÓPD UN
INSTALAÇÕES DE IP CORP 4 MS , INSTALADOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS' AV
BANDEIRANTES N° 510,751.654 E 956 E;
AV COMENDADOR LUIZ MENEGH6L N» 127,230,333,445.564,681.
INSTALAÇÕES DE IP CORP 2 MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICA, A SEREM INSTALADOS
NOS SEGUINTES ENDEREÇOS;
AV EDELINA MENEGHEL HANDO, 384:
RUA: JOSe MÁRIO JUNQUEIRA, 140,
RUA, JOSÉ PEDRO. 42.
RUA, PRESBiTERO FRANCISCO NOGUEIRA. 385;
RUA: FRANCISCA ALVES M0R1LHA 15;
RUA JOAQUIM CARREIRA. 61;
RUA CARMELO COAffiGNO. 837:
AV, JOÃO DA SILVA CRAVO. 915;
RUA CIRVACO RUSSO , 14;

AVAZARÍAS VIEIRA DE REZENDE. 370;
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA COM CARMELO COMEGNO (EM FRENTE A ZENA PLAST1
•NSTALAÇÔES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA NOS SEGUINTE ENDKSCOS'
RODOVIA DEPUTADO OINO VEIGA (TREVO DE ABATIÁ) E RUA SEBASTIÃO DO
NASCIMENTO COM SR 369

13 SECRETARIADA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
001 DIVISÃO DÊ PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR • PROCON

22.861.3201-2101 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÈRIO E TURISMO'
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 Recurso» Ordiníno» (Livres)
Do Exercício

•l

Ouantidado

1,00

Unitirlo

17.565,00

-

17.595,00

TOTAL 17.595,00

Subtotal por fonte de recurso a conta de deeoeea

13.00:.32.6í;.2.''01 ,216:

Uod 05100 Fonte 00000 G.Fonte 2
17.595,00

ri.595,00

EintlIdspgiMaria GdiiQlIy Peo.neill Dia», na «sàJ 5528 h
17/123031^25



Município de Bandeirantes

Soficitação 428/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o co na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
INTERNET E PARA INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR
METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO
INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÃMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO; Os serviços que serão
prestados de internet são de suma importância para que haja a efetuação das instalações de IP CORP
de 2 e 4MB e ainda o IP de Fibra Óptica. As instalações serão realizadas em diversos pontos do

município de BandeIrantes-PR. nas câmeras de videomonitoramento. anteriormente doadas pelo
CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança, em concordância com as Leis n° 3865/2019 e n°

3.840/2019, com o intuito de trazer mais segurança aos cidadãos do municipio. bem como registrar

ações meliantes, dar apoio policial e promover a segurança em gerai dos bens públicos por meio do
monitoramento durante 24h.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 03 de Dezembro de 2020.

Ratifico a justificativa.

JÇ^O HEKIRIQUÉ alves de SOUSA
SECRETARIO MUNICIPAL^DE INDUSTRIA E GOMÉRCIO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO

O presente instrumento de justificativa se presta a expor os motivos pelos
quais encontra-se somente 01 (um) orçamento referente ao objeto ora solicitado no processo.

Primeiramente ressaltamos que os equipamentos de vídeo

monitoramento foram doados para o município através das Leis 3.840/2019 e 3.865/2019 pelo
Conselho Comunitário de Segurança - CONSEG de Bandeirantes-Pr, e no ato das doações os
equipamentos já se encontravam todos instalados pelo próprio órgão. A partir de então iniciou-
se o processo para que o Município regularizasse o funcionamento dos mesmos dentro de
todas as normas exigidas pelos órgãos públicos para contratação de empresas prestadoras de
serviços tanto para manutenção quanto para o fornecimento de internet.

Ocorre que não é somente um sinal de internet comum, como por

exemplo, a que se usa em residências, comércios, bancos, órgãos públicos, dentre outros. A
internet usada deverá atender os padrões necessários para que as imagens cheguem até a

sala de vídeo monitoramento com clareza e em velocidade avançada, para que assim as

possam ser gravadas e visualizadas com maior nitidez, e para que isso ocorra é necessário a
instalação de internet IP CORP na tecnologia PAR metálico e na tecnologia de fibra óptica, o

que limita empresas prestadoras deste tipo de sen/iço em Bandeirantes-Pr,

A empresa existente em Bandeirantes-Pr que seria a prestadora dos

serviços de internet quando foram instaladas as câmeras, as quais ainda não estavam de

posse do Município, não demonstrou interesse em dar continuidade no fornecimento dos
serviços, visto que por diversas vezes procuramos o responsável pela mesma, porém não
obtemos retorno. Somente por uma única vez a empresa atendeu ao chamado do senhor

Prefeito Lino Martins e compareceu ao gabinete no ano de 2019, salvo engano no mês de

junho, onde esteve presente em uma reunião, ficando acordado que a empresa forneceria os
serviços, onde os pagamentos dos mesmos seriam feitos através de um aditivo no contrato já
existente com o município. Após esta reunião não conseguimos mais contato com a empresa,

mesmo assim fizemos o aditivo do contrato e a mesma se recusou a assinar, alegando que não

estava de acordo, pois o contrato existente constava fornecimento de internet para diversos

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

setores públicos do município bem como 300 pontos de internet rural, por estenje^fi-Wernet
rural) se negou assinar. Diante do exposto, depois de inúmeras tentativas conáguimos^tato
novamente com o responsável, isto ocorreu já em setembro de 2020, quando o mesmo entrou
em contato conosco para assinar o aditivo de prazo do CONTRATO EXISTENTE, e não do
aditivo do contrato para fornecimento da internet para as câmeras de vídeo monitoramento. Na
ocasião, novamente ficou acordado que faríamos um novo processo de licitação na modalidade
dispensa de licitação para que pudéssemos colocar as câmeras em funcionamento, pois o
Prefeito e o Secretário da Indústria e Comércio estavam sendo constantemente cobrados,
inclusive pelo Ministério Público, do porquê que as câmeras não estavam funcionando, visto
que é de extrema importância para segurança de toda população Bandeirantense. pois em
uma reunião com a Promotora, Delegado, Prefeito. Presidente do CONSEG e Procurador

Jurídico do Município, nos comprometemos a colocar o processo em dia. onde o Delegado
cedeu um espaço da Delegacia de Bandeirantes e um funcionário para acompanhar as
Imagens, onde encontra-se instalados os equipamentos de video monitoramento, inclusive o
Delegado assinou um Termo de Responsabilidade dos equipamentos, mas infelizmente fomos
barrados pelo problema da internet novamente.

Começamos uma busca por outras empresas que por ventura,

prestassem este serviço, foi então que conseguimos contato com um representante da
empresa de telefonia e internet SERCOMTEL, marcamos uma reunião no Gabinete com a

empresa que instalou as câmeras, o nosso Técnico em Informática e o Prefeito, para estudar a
viabilidade do fornecimento dos serviços mencionados. Perante isto, o representante da

SERCOMTEL deslocou para o município uma equipe técnica que constatou através de projetos

feito pelos técnicos, a viabilidade de fornecer os serviços para todos os pontos onde se
encontram instaladas as câmeras,

Enfim, acreditamos que a batalha, assim podemos chamar, do

funcionamento das câmeras de vídeo monitoramento está quase vencida. Sendo assim, a

população contará com esse importante serviço de segurança no município de Bandeirantes-

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ 9 if

Assim, encaminhamos a presente justificativa a este comp^níTlsetor,
para que possa ser analisada, e aproveitamos para reiterar nossos protestos e
consideração.

Bandeirantes. 03 de dezembro de 2020.

LINO A/rÀRfiNS

Prefeito Municipal de Bandeirantes

^ÃO HENRIQUE ALVES DE SOUZA
Secretário da Industria e Comércio

REGINA CÉLIA /^ARAL FABRIS
Diretora de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E
PARA INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, conforme termo de referência em anexo.

CUSTO TOTAL DA INSTALAÇÃO NOS PONTOS

ITEM

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
10 INSTALAÇÕES DE IP CORP 4MB

INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB NA TECNOLOGIA PAR
11 METÁLICA

INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
02 ÓPTICA

CUSTO TOTAL DE

MENSALIDADE

E VALOR DE

INSTALAÇÃO

R$17.595.00

O custo inclui mensalidade e valor de instalação, sendo o serviço prestado
pelo período de 12 meses e o referido pagamento em 06 (seis) vezes de igual
valor no total de R$2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e
cinqüentas centavos) cada parcela mensal.

Bandeirantes, 03 de Dezembro de 2020

/JOÃO HEf^RIQtlE ALVES DE SOUSA
SECRETARIO MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMÉRCIO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Fixa I Celular | Internet

SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES
CNP - NEGÓCIOS PARANA

Londrina. 02 de Dezembro de 2020

PREFEITURA MUNiaPAL DE BANDEIRANTES

Att. Sra - Regina

10 instalações de IP Corp 4 MB nos itens 1 à 10
11 instalações de IP CORP 2 Mb na tecnologia par metálico nos Itens 11 a 21
2 instalações de IP CORP na tecnologia fibra óptica nos Itens 22 e 23
com custo total de R$. 17.595,00 (incluindo mensalidade e valor de instalação)- sendo
o serviço prestado pelo período de 12 meses e o referido pagamento em 06 (seis) vezes
de igual valor.

R$. 17.595,00 dividido em (06) seis pagamentos iguais no valor de R$. 2.932,50 cada

1 a 4 -Para estes endereços serão disponibilizados links com velocidade 4 MB
Av. Bandeirantes, números: 610,751,864,958-

5 a 10-Para estes endereços serio disponibilizados links com velocidade 4 MB
-Comendador Luis Meneghei, números: 127, 230,333,445,554,681

I l-Av Edeíina Maneghel Rando, 384

!2-Rua José Mario Junqueira, 140

13-Rua José Pedro, 42

14-Rua Presbitero Francisco Nogueira, 385

Í5-Rua Francisca alvares Morilha, 15

16-Rua Joaquim Carreira, 61

Sercomtel ParlicipaçõesRua Professor Jn3o Cândido, 555 / Centro /86010-927 / Londrina / PR/ Brasil / CNPJ
04.459.311/0001-74

Sercomtel S. À. - Telecomunicações
Rua Professor Joào Cândido, 5551 Centro j 86010-927 [ Londrina [ PR [ Brasil j CNPJ 01.371.416/0001-89 j ICMS 60104948-16



Ser€omteÊ
Fixa I Celular | Internet

n-Rua Carmelo Comegno, 837

18-Av João da Silva Cravo, 915

19-Rua Ciriaco Russo, 14

20-Av Azarias Vieira de Rezende, 370

21-Rodovla Deputado Dino Veiga com Rua Carmelo Conmegno (Em Frente a Zena Plast)

22-Rodovia Deputado Dino Veiga (Trevo Abatiá)

23-Rua Sebastião do Nascimento X Br 369

-

Ricardo de^A. Cassls'^
Sercomlel S.A. - Telecomunicações
Clientes Corporativos
Londrina e repiâo (43) 3375-1603 / (43) 9993-4111
Ricardo.cassis@sercomte!,nel.br

Scrconitel ParticípaçõcsRua Professor Joilo Cândido, 555 / Centro /86010-927 / Londrina / PR / Brasil / CNPJ
04.459.311/0001-74

Sercomtel S. À. - telecomunicações
Rua Professor João Cândido, SS5 [ Centro 186010-9271 Londrina | PR | Brasil | CNPJ 01.371.416/0001-891ICMS 60104948-16



10/11/2820 Roundcube Webtnail Fwd: Pontos para conexão das camsras da cidado

Assunto. Fwd: Pontos para conexão das cameras da cidade

De João Henrique Souza <joao_hennque88(i)hotmail.com>

Pare ;-compras@bandeirantes.pr.gov.br <compras@bandeirantes.pr.gov.br>
Data 10-11-2020 08:58

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada:

De: Rafael Rodrigues Martins <rafaejcontrQlar@Qmail.com>
Data: 10 de novembro de 2020 08:35:33 BRT

Para: ioao henriQue88@hotmail.com

Assunto: Pontos para conexão das cameras da cidade

AV Bandeirantes

Números

610

751

864

958

Comendador Luis Meneghel
127

230

333

445

554

681

Av Edeíina Maneghel Rando, 384
Rua José Mario Junqueira, 140
Rua José Pedro, 42
Rua Presbitero Francisco Nogueira, 385
Rua Francisca alvares Morilha, 15
Rua Joaquim Carreira, 61
Rua Carmelo Comegno, 837
Av João da Silva Cravo, 915
Rua Ciriaco Russo, 14
Av Azarias Vieira de Rezende, 370
Rodovia Deputado Dino Veiga ( Em Frente a Zena Plast)
Rodovia Deputado Dino Veiga ( Trevo Abatia)
Rua Sebastião do Nascimento X Br'369

\ViW.bandeiraMes.pr.gov.br/wobmail/?_task=mall&_safe=1&_ujd=1239&_mbox=lNBOX&_act[on=pfint&_eKtwn=1
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Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

cormiATO IV. 936/2020
Dispensa de Licüayâo n** 11/2020

COPÍTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO y
DE AGUDOS DO SUL E A EMPRESA CELIO /
MARINHO ME. ^

?°sate to CRF n"1?4.508.Sr^^^^^ dSoíÍJnrda CONTRATANTE ̂

L/PR, neste eto representada go SR. CÉUO
MN^T^Â" ve?;Stora'da DlspenÍ de Udtação n», 11/2020, ajpstam entre sl "

Introduzidas peia Lei 8.883/94:

CUUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (ART. 55, I, LEI
8.666/93).

de 12 meses.

ITEM I UNID~

01 MÊS

02 SERV.

03 MÊS

04 SERV.

especificação serviços
INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA - 01 ponto de
15 Mbps (Download e Upioad), para a
Unidade de Saúde Dorvalino Ferreira de
Melo. Rua Prindpal, s/n®, Pavãozlnho,
Agudos do Sul - PR. —
INSTALAÇAO INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA -
Unidade de Saúde Dorvalino Ferreira de
Meio. Rua Prindpal, s/n®, Pavãozlnho,
Agudos do Sul - PR.

'  IIVÍERNET VIA FIBRA ÓPTICA - 01 ponto de
15 Mbps (Download e Upioad), para a
Unidade de Saúde Vaidomiro Alves Guerreiro.
Rua prindpal s/n®, Taquara - Usa, Agudos do
Sul - PR.
INSTMAÇAO VIA FIBRA ÓPTICA - Unidade
de Saúde Vaidomiro Alves Guerreiro. Rua
prindpal s/n®, Taquara - Usa, Agudos do Sul
-PR.
VALOR TOTAL

VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

R$ 84,90

R$ 270,00

R$84,90

R$ 270,00

R$ 1.018,80

R$ 270,00

R$ 1.018,80

R$ 270,00

RS 2.577.60

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE EXECUÇÃO (ART. 55, n, LEI 8.666/93).

2 1 OS serviços deverão ser prestados peta CONTRATADA da seguinte forma:

vaidomiro Alves Guerreiro, localizada na Rua prindpal s/n®, Taquara - Usa, Agudos do Sul PR.

. irtiiHnti Hft Sul - PR - Fone/Fax: (41) 3624.1244



Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

COIVTBATO 936/2020
Pispensa de Licitação n* 11/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiqPIO )
DE AGUDOS DO SUL E A EMPRESA CEUO
marinho me. /

do Sul, Paraná, neste ato, representada pe roNTRATANTE e de outro lado a ernpcgsa y
insafâ no CPF n^ 614.508.129-53, doravante d^
CÉLIO MARINHO ME, pessoa jundica 83850-000, na cidade de Agudos do
81, sediada na Rua lose MARINHO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Sul/PR, neste ato representada pelo SR. CEUO MAtun , 944.779-91, doravante denominada
oédula do RG n° 5.185.910-3 ent/e si o presente contrato
CONTRATADA, vencedora 4clprocamente aceitam, ratificarn e

com = L., 8,666/93, com alterações

Introduzidas pela Lei 8.883/94;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBIEIO E SEUS ELEMENTOS CARACTERIsnCOS CART. 55,1, LEI
8.666/93).

SSeÍ^eI; a™o™\"^"aÍÍ^EN^oTu^a^^^^ unToaoeVoeS^o^^n-o "
de 12 meses.

01 MÊS

02 SERV.

03 Mês

04 SERV.

especificação serviços
INTERNET VIA HBRA ÓPTICA - ül ponto de
15 Mbps (Download e Upload), para a
Unidade de Saúde Dorvalino Ferreira de
Meio. Rua Prindpal, s/n», Pa^râozinho, |
Agudos do Sui - PR; ■ ■ —
INSTALAÇAO INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA -
unidade de Saúde Dorvalino Ferreira de
Melo. Rua Principal, s/n°, Pa^râozinho,
Aoudos do Sul - PR. —
INTERNET VIA FIBRA OmCA - 01 porrto de
15 Mbps (Download e Upload), para a
Unidade de Saúde Vatdomiro Alves Guerreiro.
Rua prindpal s/n°. Taquara - Lisa, Agudos do
Sul - PR.

" INSTALAÇÃO VIA FIBRA ÓPTICA - Unidade
de Saúde Valdomiro Alves Guerreiro. Rua
principal s/n®. Taquara - Usa, Agudos do Sul
-PR.

VALOR TOTAL

VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

R$ 84,90

R$ 270,00

R$ 84,90

R$ 270,00

R$ 1.018,80

270,00

R$ 1.018,80

R$ 270,00

; 2.577.60

CUUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE EXECUÇÃO (ART. 55, H, LEI 8.666/93).

2.1. OS serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA da seguinte forma;
2.1.1. A CONTRATADA tem como obrigação ®

Valdomiro Alves Guerreiro, localizada na Rua pnnapal s/n®, Taquara - Usa, Agudos

.. .. j,. C..I.OB . Cnno/FAir (41i 3624.1244



Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

f  flS.

PREGÃO PRESENCIAL N"» 03/2020 \

TIPO: MENOR PREÇO - ITEM ^ ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 1133/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET VIA
FIBRA ÓPTICA, UNK DEDICADO, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n® 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006 e alterações.
Decreto Municipal n® 35/2006, Leis Munidpais n® 513/2010 e 743/2015.

REPARTIÇÕES INTERESSADAS: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 03 de março de 2020, às 09hl5min.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 03 de março de 2020, às 09h30min.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul, situada na Av.

Brasil, 38, Centro - Agudos do Sui/PR.

O edita! aampleto estará à disposição dos interessados dos dias 14 de fevereiro a 03 de março de 2020,
no Departamento de Compras e Licita^es.

audos do Sul/PR, 12 de fevereiro de 2020.

LUpAN^ÀIRATEIXErR
P^EmrAldíiNIÇIPAL



Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

PIS-

ANEXO I - TERMO DE REFErInCIA

de empresa para fornecimento de acesso À It^RNEt'
VIA FIBRA ÓPTICA^ UNK DEDICADO, PARA A PREFEITURA MUNiaPAL DE AGUDOS DlTgUL

1. DO QUANTITATIVO

a) A proponente d^rá_ considerar, para a elaboração da Proposta de Preços, o quantitativo, valor
máximo e especifica^es estabelecidos na planilha seguinte:

.Senri^:
Velocidade
do Acesso

_£MbjK) .
Prazo

Acesso à Internet via Rbra OpSca,
link dedicado, induindo IP Direto,
com aita qualidade e disponibilidade
com banda amétrica, faixa de 100 download
endereços IP, Veicddade(s) ou 100 upioad
largura(s) de banda Nominal e
Garantida, permitindo tráfego em
tempo real fvoz e vídeo)

' Vaiof Máxiino ; \

■ N.e^j Total ^1

12 R$ R$
meses 2.605,33 I 31.253,96

b) A proponente deverá isentar o Município de qualquer taxa de instalação do serviço.

2. DO LOCAL DE ACESSO E ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO DO POrfTO

[tem , . ^ , Serviço Identifícação dp Potrtp ;!
—^"4 ^ ./.."ripAroccÁ'.. i :

01 Prédio da Prefeitura Municipal
lOQ Mbos downioad/lOO upioad Av. Brasil. 3S Centro

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Caracterfeücas mínimas solicitadas:

a) Garantia de cone>râo 24 horas por dia e 7 dias por semana-
b) Garantia total da banda contratada com redundância; '
c) Link simétrico, mesma velocidade de download e upioad;
d) EndereçoIPv4 público-no mínimo Rede/29-8 IP's;

t  ̂ «íe transmissão de 100 Mbps full duplex, isto é, a
, nn fornecida devera suportar 100 Mbps (cem megabits por segundo) de tiáfego de

f) t ? Mb[K (cem megabits por segundo) de tráfego de saída, simuitaneamente;
^
g) Supo^^niç» presencial deverá ser prestado, no mínimo, de segunda a sexte-fara das Shoomin

Av. Brasil, 38 - Centro - Agudos do Sul - PR - Fone/Fax: (41) 3624.1244
www.agudosdosui.pr.gov.br

Página 16 de 33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 112/2020-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
po.ssibilidade de CO.NTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBIUV ÓPTICA QUE SElUO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de foniecimenlo de 12
(doze) meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particulai', aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
c distinta consideração.

Atenciosamente,

^RCOB
Presidente da

3™0RAES

listão de Licitações

LEONEL LOURENÇO CARRASCO - OAB- PR N" 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Cai.xa Postal 281

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Poülal 281 CHP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: lici{ocao(§!bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 2(m0.

Ref.: Dispensa de Licitação - 112/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Conforme solicitação da Secretaria de Fazenda, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA
TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE
VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os
valores são compatíveis com os praticados no mercado.
SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

I ITEM QTD SERVIÇOS pVLR
^  TOTAL

01 10 INSTALAÇÕES DE IP CORP 4 MB, INSTALADOS NOS
SEGUINTES ENDEREÇOS: AV. BANDEIRANTES N«
610,751,864 E 958 E; RS 17.595.00
AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL N°

127,230,333,445,554,681.
02 II INSTALAÇÕES DE IP CORP 2 MB NA TECNOLOGIA PAR

METÁLICA, A SEREM INSTALADOS NOS SEGUINTES
ENDEREÇOS:
AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, 384;
RUA: JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, 140;
RUA; JOSÉ PEDRO, 42;
RUA; PRESBÍTERO FRANCISCO NOGUEIRA, 385;
RUA: FRANCISCA ALVES MORILHA, 15;
RUA: JOAQUIM CARREIRA. 61;
RUA: CARMELO COMEGNO, 837;

Js AV. JOÃO DA SILVA CRAVO, 915;
RUA: CIRYACO RUSSO , 14;
AV. AZARÍAS VIEIRA DE REZENDE, 370;
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA COM CARMELO
COMEGNO (EM FRENTE À ZENA PLAST)

03 12 INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA NOS SEGUINTE ENDEREÇOS:
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA (TREVO DE ABATIÁ)
E RUA SEBASTIÃO DO NASCIMENTO COM BR 369

OBS: OS SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO SER PAGOS EM 06 (SEIS) PARCELAS DE R$
2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) TOTALIZANDO R$ 17.595,00
(dezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão f4niWente de Licitação.

REGINA CÉti^MARAL FABRIS
Departamentade Compras

R Frei Rafael Prorier 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636O0(WTcl.; 43 3542-4525-E-inail: licilacao@bandeíraites.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/000 M.S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 112/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-P

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e. em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E
INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VI^EOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, importa em R$ 17.595,00 (E^zessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais).

Colha-se manifestação

I^RCOB^i™
Presi^nte daí^fflíísãod»4Ãcitação

^RTO CO^O
lembro /

CIBELE ÕTDNTOLAN DA SILVA
Membro

R Frei Rafael Proner! 437 Cx. Postal 281 CEP «6360000 Tcl.: 43 3542-4525 • E-maíl: licitacao@bandcirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de^2Cl.

PARECER CONTÁBIL ( /
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTR.ATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E
INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
^ANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientajnos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamo.s que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRCTARU

INDUSTRIA,
COMÉRCIO É
TURISMO

DESPES.V DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PR0GRA.V1ATICA

SlÜO/000 1300122661220121613390390000

DESCRIÇÃO

Outros Serviços de Tercciros-Pessoa
Jurídica

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciani*Ç^olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posial 281 C1;P 86360000Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandciramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: I99/2020.PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 20M.\

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET
E INSTALAÇÃO DE IP COR? 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

. ALOR ESTIMADO: R$ 17.595,00 (Dezessete mil, quixibentos e noventa e cinco reais).

RECURSO FINANCEIRO:

EM ATENDIMENTO A CONSULTA FORMULADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, INFORMO QUE:

há recursos financeiros previstas pai-a o objeto acima especificado para o exercício de 2020, no rigor c
nos parâmetros da Lei n° 8666/93, no montante de R$ 17.595,00 (Dezessete mil, quinhentos e noventa e
cinco reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 03 de dezembro de 2020.
( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

PARA FAZER FACE AS DESPESAS ACIMA SOLICITADAS UTILIZA-SE A SEGUINTE FORMA
DE PAGAMENTO FONTE DE RECURSOS:

( ) à vista.
^■à prazo.

ORIGEM DE RECURSOS: >

Próprios. I
() Vinculados à convênios. 1

Bandeirantes-PR, 03 de de^mbro de 2020.

EUSTÀQUIO MAGALHÃES TRINDADE
Secretámo da Fazenda

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tcl.; 43 3542-4525 • E-maü: licitactt0@bardeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA jurídica /

Parecer Jurídico N" 923/2020 ^
Referencia: Processo Administrativo n - 114/2020

Interessado: Comissão de Licitações

Assunto; Contrai acão de serviços de internei e instalação de IP para

CÂMERAS DE SECUUANÇA - DISPENSA DE I.ICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

I - Relatório

1. Trala-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de Licitações,

para manifestação da Assessoria Jurídica quanto à modalidade adequada de licitação

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de internet e

INSTALAÇÃO de IP CORP DE 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E

instalações de IP CORP NA TECNOLOGIA FIHUA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS

EM DIVERSOS PONTOS NAS CÃMERAS DE VÍDEOMOMTORA.MENTO DO MUNICÍPIO DE

Bandeirantes.

2. A solicitação foi feita pelo Departamcnio de Compras, com a justificativa da

contratação ratificada pela Secretaria de Administração e pela Secretaria de Indústria

Comércio e Turismo.

3. Os documentos que vêm para análise; despacho da Comissão dc Licitação,

autorização do Prefeito Municipal, solicitação da Secretaria, apenas um orçamento de

empresa que fornece o objeto, pesquisas de outros órgãos c painel de preços, parecer

contábil indicando a dotação e parecer orçainenlário indicando a disponibilidade

financeira, cumprindo parcial e formalmenie os arls. 7" c 38 da Lei n" S.666/93.

Rua Frei Rafael Pronsrn 1.457-Centro-Bnndeiranies-Parané / A
CEP: 08.360-000 / /l



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

4. O valor indicado como máximo para o processo, ou seja, RS 17.595,00

(DEZESSETEMIL. QUlNUETOS E NOVENTA E CINCO REMS), não ultrapassa ao cslipulado pelo
arl. 24, II da Lei n" 8.666/93 cumulado com o Decreto n" 9.412/2018.

5. É o relatório, passo a opinar.

11 - Fundamentação

ll.l-ASPECTOS GERAIS E LEGAIS DA DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

6. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37, XXI da Constituição Federal, o

processo licitalório prévio à contratação é a regra, sendo outras hipóteses dc não
prescindência a exceção. Assim, deve ficar explícito no processo a razão pela qual a
Administração optou pelo procedimento dc dispensa.

7. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n" 8.666/93. dentre os critérios

determinantes para decidir a respeito da licitação, destaco a natureza do objeto c seu

valor, figurando como instrumentos tanto para escolha da modalidade cabivei como

para a dispensa ou incxigibilidade.

8. Conforme o julgamento da Comi.ssão de Licitação, para a hipótese, a licitação

dispensável em razão do valor e sob esse viés, fundamenta-sc no inci.so 11 do art. 24,

para Justificar tal ato, por se tratar dc objeto que não supera o limite de RS 17.600,00
que é o valor decorrente da atualização perfectibilizada pelo Decreto Federal n"
9.412/2018. nos termos:

Art. 24. È dispensável a licitação:
(...)

IT - para outros serviços e compras de valor até l()% (dez por conto) uo
limite previsto na alínea "a", do inciso II do uniiiii anterior o para alienações,
no.s casos previstos nesta Lei, desde mie min se refiram u nurccius dç uni
nie.srnu serviço, cumnru ou aticnacno de iniiior vulto que Dos.sa sçr
realizada de uma só vez;

9. A norma liciiatória que fundamenta o ato de licitação dispensável em razão do

valor é muito clara ao estabelecer que somente pode ser manejado tal instituto quando

não entrar em situação de fracionamenlo de despesa. Tal informação não consta do

Rua Ficl Rafaet Proner n i .457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
GEP: 86.360-000
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REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

1^^^ ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

processo, muilo menos da Jusiifioaliva exarada pelo Secrciáno de Administração,
assim, essa análise resta prejudicada.

10. Alente-se a Comissão para o que os incisos II c III do parágrafo único, do art,

26 mencionam, especificamente, que o processo deve ser instruído com a razão da
escolha do fornecedor e a justificativa do preço:

An. 26(...)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
rciardanicnio. previsto ncsie artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
1 - caracierizavão da situação etnergeneial, calamitosa ou de grave e iminente
risco â segurança pública que justifique a dispcn.sa. quando for o caso;
tl - razão da escolha do fiiriieccdnr ou cxecutantc:

III - lustifícativa do nrcco.

IV - documento de aprovação dos projetos dc pesquisa aos quais os beiís
serão alocados.

11. Sobre a disposição retro mencionada, cabem us palavras de Jacoby:

Como o dispositivo Icgnl que c.xigc a justificativa - inciso III do panígrafo
único do art. 26 - está regido pelo comando do capul deste artigo que não se
refere aos inciso-s I c II do art, 24. imiilos tem entendido que nessas duas
hipóteses não é obrigaióriu jusii ficar o preço. N.io c correta essa conclusão,
pois tanto por tnidiçôcs históricas - Decreto n"' 44'>(92. art. quanto aluais
- Lei n" 8.666/93. art. 1 13 - compete aos agentes da Administração
Pública demonstrarem no processo a regularidade dos atos (|ue
praticarem. Sc possível deve ser juntada a ucsouisa ucrtincnte ou outro
instrumento que indique a razcabilidade do preço, como, por exemplo,
quadro de preços dc jultjamento dc licitação dc outro órgão.
(FERNANDRS. Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação;
Modalidades. Dispensa, c Inexigibilidade de Licitação, 4. cd.. Brasília.
Brasília Jurídica. 1999, p. 493.)

12. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parte final do arl. 26,

onde os atos "deverão ser comunicados, dentro dc 3 (três) dias, à autoridade superior,

para ratificação c publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia" e também observância dc sua legalidade.

II.II - Da Descrição do Objeto

13. O objeto da licitação vem sumulado como Contratação de pessoa .jurídica

PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E ÍN.STAI.AÇÃO DE IP CORP DE 2MB E 4MB NA

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - BandeirarUes - Paraná /
CEP: 86.3SO-000 /



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBr/
ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS De
VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, da descrição elaborada^ o

objeto aparece com a descrição muito pormenorizada, só dá para saber o que está
sendo adquirido pela leitura do processo inteiro e talvez por isso nào tenha sido
possível alcançar outros fornecedores.

14. Resta alertar que o objeto deve conter as informações mínimas, porém, precisas,

para que a Administração da melhor forma empregue os recursos públicos. Não à toa,

que a doutrina tem se posicionado pela formação do objeto levando em conta tanto a

necessidade da AdminislTação como a adequação daquilo que pretende adquirir

O objeto deve ser descrito dc forma u traduzir a real necessidade do Poder
Público, com todas as caracterislicds indispcusiWeis, alastando-se,
evidciitcinenie, as características irrelevante.'! e desnecessárias, que têm o
comJão dc restringir a compeiiçào.

A imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar todo o c.sforço dc um
procedimento á nulidadc. redundando em discussòe.s entre licitantcs e Poder
Público, as quais poderão redundar em processos judiciais intermináveis,
fazendo com que o desejo quanto ao bem ou servido pretendido pela
Administração Pública llque postergado no tempo, de fonna difusa e
abraçada ao cepiieismo. (TOI.OSA FILHO. Benedito de. Pregão e a correta
definição do objeto da licitação. Universo Jurídico, s/d)

15. Da lavra de Marçai Justen Filho, extrai-se que "grande parte das dificuldades e a

quase totalidade dos problemas enfrentados pela Administração ao longo da licitação e

durante a execução do contrato podem ser evitados por meio de autuação cuidadosa e

diligente nessa etapa interna" {in Comenisíríos à lei dc licitações e contratos

administrativos. 16. ed. rev., atual, e ampl. São Paulo; Editora Revista dos Tribunais,

2014, p. 133). O processo de dispensa, até a decisão da Comis.são de Licitação, confunde-se

com a fase interna, já que se submete à mesma lei, ao mesmo trâmite e aos mesmos

princípios, difereneiando-se na parte do julgamento, pois, ao invés de subsidiar-se com o

resultado do instrumento convocatório e das disputas entre os licitaiites, se vale da pesquisa

prévia que encarta o procedimento. Daí dizer que é mais séria e deve ser com mais ̂ dado

Roa Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 86.360-OÜO
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analisada, porque não há um conlrole externo, dctuado pelos paUicipantes do certame,

recaindo sobre o Administrador o ônus de um eventual descaminho processual.

16. Devido à impüri<ância da definição do objeto, o TCU editou a Súmula n° 177:

SIJMULA N- 177

A (Jctliiiçâo precisa e suficiente do objeto liciladn constitui re}jra
indispensável da competição, até nicsnío como pressuposto do postulado de
igualdade entre os licitantcs. do qual c subsidiário o princípio da
publicidade, que envolve o coniiecimenlo, pelos concorrentes potenciais das
condições básicas da licitação, ctuisiituindo. na hipótese particular da
licitação para compra, a quaniidiidc demandada uma das especificações
minima.s c essenciais à definição do objeto do pregão.

17. Não menos importante, o TCU já ibrmou sua orientação juri.sprudenctal:

Deve ser observada a cspccincaçào completa do bem a ser adquirido sem
indicação de marca, bem comu a definição das unidades c das quantidade.s a
serem adquiridas, utilizando o consumo c uiilizaçào prováveis como
parâmetro para fixação dos quantitativos, cuja cstinuiliva será obtida, .sempre
que possível, mediante adequadas técnicas de estimação. (Acórdão
2l55/2ül2-Plenãrio. Rcl. min. Raimundo Carreiro, data da sessão
15/08/2012)

Impòe-sc ao gestor especificar os itens componenles do objeto lieitado. em
nível de deiiillumienlo que garanta a salisfação das necessidades da
Administração, da forma menus onerosa possive!. (Acórdão 1932/2012-
Picnário, Rei. Miti. José Jorge, data da sc.ssão 25'07/2012)

É irregular a realização de prireedimento licitatório com base em projeto
básico sem o nivcl de dctalhumento exigido pcia Lei de i.icitações. (.Acórdão
2206/200K-P!cnário. Rei. Min. Marcos Bcmquerer. data da sessão
08/10/2008)

18. Com relação a uqui.síção de serviços, especificamente, alerta a Lei n" 8.666/93,,

que deve constar do processo, sempre o projeto básico que possibilito, a partir de uma

idcia mínima, nortear e justificar a abertura do certame, com o. phinejamenio e as

previsões necessárias para a boa execução do scr\'iço. Vejamos:

Ari. 7" As licitações para a execução de obras e pura a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e. cm particular, á seguinte seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução cias obras e serviços. /

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP:86.360-OC0 /
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§ I" A execução de cudii etiipu seni obrigitioriamente precedida da conclusSo
è aprovação, pela auioridaite conipeleiiie. dos irabulhos relativos ás etapas,
anteriores, á exceção do projeto execulivo. o tiual poderá ser desenvolvido
concomitunlemeiitc com a cxeeiiçâo da.s obras e serviços, desde que também
autorizado pela Adininisiraçào.
§ 2" As obras c os serviços soiiiciile poderão ser lieiiudos quando:
i  - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exame dos inlere.ssados cm participar do processo
Itcitalóriu;

|] - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários;
[11 • houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
paganiCRto das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício fi nanceiro cm curso, de acordo com o respectivo
cronogramn:

IV - o produto dela esperado estiver eoniemplado nas metas
estabelecidas no Plano Plnrianuiil de que trata u urt. 165 da Conslituiçâo
Federal, quantlo Tor o caso.
§ y É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos
financeiros para sua c.xecução. qualquer que seja a sua origem, exceto nos
casos de cmprccndimcnicis executailos e explorados sob o regime de
concessão, nos termos da legislação especifica.

§ 4° É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de toriieeimento de
materiais c serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos iiào
correspondam ás previsões reais do projeto básico ou executivo,
if 5" É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens c serviços
sem similaridade ou de marcas, caracicrislicas c especificações exclusiva.s,
salvo nos casos cm que for lecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento dc tais materiais e serviços for feito sob o regime de
administração contratada, previsto c di.seriminadü no ato convocatório.
S 6" A infringência do «lispustii neste ariigu implica a nulUlade dos atos
ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado
causu.

5 T Mão será ainda compuiado como valor da obra ou serviço, para fi ns de
julgamento das propostas dc preços, a iuualização monetária das obrigaçòe.s
de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do
respectivo pagamento, que será ealenlada pelos mesmos critérios
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.
§ 8" Ounlduei" cidadão poderá requerer ã Administração Pública os
quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra executada.
§ 9" O dispn.slfl ncsic artigo apliea-sc tmnbcni, no que couber, ans ca.sos
de dispensa e de inexigibilidadr de licitação.

19. E coiifofine assevera Marçal .lusten Filho, "proíbe-se a aplicação de recursos

píiblico.s eni emprceodimeiUos com dimcnsõc.s nâo cslimadas oit esiimadas ein

perspectivas irreais, inexequíveis, onerosas ou tiào isonòmicas" (in Comentários à lei

de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista do.s Tribunais, 2014, p.

178)

Rua Frei Rafael Pronar n 1,457- Centro - Bandairanles - Paraná
CEP: 86.360-000
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20. Sobretudo, aind;i da lavra do mesmo autor "não se pode invocar a urgência ní^
execução do objeto contratual para impedir a identiricaçào dos problemas e as

providencias atinenlcs à sua correção" (in Comenistrios ã lel de licitações e

contratos. 16 ed. São Paulo: lidiiora Revista dos Tribunais, 2014. p. 179). Ou seja, não

pode, a Administração Pública, suplantar a legalidade do processo, sob a esquiva da
emergência ou da urgência, tornando viciada a contratação e o manejo dos recursos.

21. O artigo 7° da Lei n" 8.666/93 vincula Iodas as espécies de contratação, isso

porque, "a licitação não pode ser instaurada sem a existência de informações precisas

sobre a prestação a ser executada, as técnicas a serem adotadas, os custos e tudo o mais

que se revelar necessário para revelar os direitos c as obrigações das parles" (in
Comentários à lei de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2014, p. 181).

22. Etn se tratando de casos cm que o tempo é exíguo, não permitindo estudos mais

detidos ou a elaboração detailiada do projeto, a Administração pode fazer um projeto

sumário, contemplando a descrição do .serviço, o prazo par execução, estimativa dos

custos e dos recursos, mas jamais é desonerada de promover uma licitação com o

mínimo de planejamento.

23. Verifica-se, portanto, com lastro na legislação, na doutrina e na jurisprudência

do TCU que o objeto deve ser devidamente definido, sendo essa definição a utilização

de critérios para que não restem dúvidas ao potencial fornecedor, sob pena de a

Administração comprar mal. até porque, da pesquisa de preços juntada, seria possível

alcançar o objeto por valores mais baixos se fos.se realizada a licitação.

IJl - Co^cLl;sÃO

24. Diante do exposto, opino que, uma vi:z cumpridos topos os requisitos

LEGAIS, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos lermos

do arl. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações. Sendo

assim, recomendo à Comissão de Licitações:

Rua Frei Rafael Pronsr n 1.457 - Conlro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000
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(i) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão
compatíveis com o mercado;

(li) evitar o fracionamento das despesas, visando otimizar os procedimentos

e aquisições com melhores condições;

(iii) seja juntado o projeto básico, para que se torne possível aferir e
identificar a deslinação dos serviços a serem contratados;

(iv) seja justificada a razão do julgamento em favor do preço escolhido em

caso de dispensa ou incxigibiiidadc. prezando sempre pela realização de

licitação;

(v) verificar o cumprimento dos requisitos legais habilitação jurídica e fi.sca.l

da menor proposta e após encaminhar o processo ao Prefeito Municipal

para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nuHdade

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não u do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3" da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/023825Ü-5,

Bandeirantes, 14 de dezembro de 2020.

[Á
í/WOABy

ÚWS ALI'i:S SCflEKCU
OAB/PR áuk
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PROJETO BÁSICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO;

O objeto deste Projeto Básico é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento

de internei e instalação de IP CORP 2MB E 4MB na tecnologia par metálico e instala

ções de IP CORP na tecnologia fibra óptica que serão instaladas em diversos pontos

nas câmeras de videomonitoramento do município de Bandeirantes-PR. A especifica

ções, as quantidades e o valor do objeto estão detalhados na planilha descritiva do

item 2.0 deste projeto.

1.1 APRESENTAÇÃO DO OBJETO:

O presente projeto tem como principal finalidade efetuar as instalações de IP

CORP de 2 e 4MB e ainda o IP de Fibra Óptica. Com o intuito de ampliar a

segurança da população e bens públicos, as instalações serão realizadas em

diversos pontos da cidade, mais especificadamente nas câmeras de videomo

nitoramento. anteriormente doadas pelo CONSEG - Conselho Comunitário de

Segurança.

É importante salientar que essa contratação é concordante com as Leis n°

3865/2019 e n° 3840/2019 que dispõem acerca dos equipamentos e câmeras

doados pelo CONSEG, que serão posteriormente instalados junto a Internet de

2 e 4MB para o perfeito funcionamento.

Assim como as câmeras, a Internet as acompanhará de maneira estratégica,

sendo, portanto, instalada em áreas de comércio e com maior circulação de

pessoas, com o intuito de promover por melo de videomonitoramento a segu

rança dos locais citados no item 4.0 deste projeto.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeU3 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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2. DESCRITIVO;

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/SERVIÇO

10 INSTALAÇÕES DE IP CORP 4MB

VLR TOTAL

.  INSTALAÇÕES DE IP CORP 2MB NA TECNOLO-
GIA PAR METÁLICA
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA Fl-
BRA ÓPTICA

R$17.595,

3. JUSTIFICATIVA;

A presente contratação é de suma importância, haja vista que os serviços de Internet

que serão prestados são imprescindíveis para que haja a efetuação das instalações

de IP CORP de 2 e 4MB e ainda o IP de Fibra Óptica.

As instalações serão realizadas em diversos pontos do município de Bandelrantes-

PR, nas câmeras de videomonitoramento. anteriormente doadas pelo CONSEG -

Conselho Comunitário de Segurança, em concordância com as Leis n® 3865/2019 e

n° 3.840/2019, com o intuito de trazer mais segurança aos cidadãos do município,

bem como registrar ações meliantes, dar apoio policial e promover a segurança em

geral dos bens públicos por meio do monitoramento durante 24h.

4. LOCAIS QUE SERÃO ABRANGIDOS PELA INTERNET;

Avenida Bandeirantes

Números

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Avenida Comendador Luís Meneahel

Números

Avenida Edelina Maneahel Rando. 384

Rua José Mario Junqueira. 140

Rua José Pedro. 42

Rua Presbítero Francisco Nogueira. 385

Rua Francisca Aivares Morílha. 15

Rua Joaquim Carreira. 61

Rua Carmeio Comeono. 837

RuaFrei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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m.

Avenida João da Silva Cravo. 915

Rua Ciríaco Russo. 14

Avenida Azarias Vieira de Rezende. 370

Rodovia Deputado Pino Veiga (em Frente a Zena Plast)

Rodovia Deputado Pino Veiga (Trevo Abatiá)

Rua Sebastião do Nascimento X BR. 369

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços de instalação deverão ser executados em horários não comerciais, de

forma qué não venha afetar o andamento das atividades comerciais.

Todas as peças que eventualmente não estejam em condições de funcionamento de

verão ser substituídas pela empresa vencedora do certame.

6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1. Executar fielmente o fornecimento, entregando os equipamentos nas quanti

dades e prazos pactuados.

6.2. Comunicar ao representante da Secretaria da Industria e Comércio qualquer

irregularidade ocorrida ou observada durante o fornecimento.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Ô.3. Acatar todas as exigências legais da Secretaria da Industria e Comércio,

jeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimento

solicitados.

6.4. A empresa deverá comprovar a qualidade dos equipamentos de acordo com

as especifícações técnicas.

6.5. Manter, durante todo o processo desta aquisição, as condições de qualifica

ção e habilitação exigidas na licitação, conforme a Lei das Licitações e Con

tratos da Administração Pública (Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993).

6.6. A empresa fornecedora sujeítar-se-á às disposições do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990).

6.7. Treinamento e esclarecer todas as dúvidas porventura surgidas pelos opera

dores.

6.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não exi

mirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obri

gações pactuadas.

Bandeirantes, 03 de dezembro de 2020.

ÍÁ TÃ-
/ JOÃÓ HENRIQUE ALVÊS DE SOUSA

SECRETARIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

Rua Frei Rafael Proner. 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



iPOmGIA PARA ATENDIMENTO DE CAMERAS NA CIDADE DE BANDEIRANTES

Av. Bandeirantes. 610

Av. Bandeirantes, 751

Av. Bandeirantes 864

Av. Bandeirantes, 958

' EXEMPLO PONTO

Modsm HDSL

Av. Comendador Luis Meneghel. 127

Av. Comendador Luis Meneghel, 230

Av. Comendador Luis Meneghel, 333

Av. Comendador Luís Meneghel, 445

Av. Comendador Luis Meneghel, 554

Av. Comendador Luis Meneghel, 681

REDE METALICA

ARMÁRIO BANDEIRANTES

SWrrCH ROUTER

BANCO

DE

MODEM

HDSL

3  < <
O  a M
§  s: £
0  o <3

1  e S
ffi m

Av. Edelina Manegheí Rando, 384<

Rua José Mario Junqueira. 140

Rua José Pedro, 42

Rua Presbitero F. Nogueira, 385

Rua Francisca alvares Morilha, 15*

MoMm HOSL

Rua Joaquim Carreira, 61

Rua Carmelo Comegno, 837

Av João da Silva Cravo, 915

Rua Ciríaco Russo, 14

SwrlaiOsKO
Corporativa

Rod. Dep. Dino Veiga
c/ Rua Carmelo Conmegno
(Em Frente a Zena Plast)

SviiUfiOpÜca
Corporntivo

Rua Sebastião do Nascimento X Br 369

Av. Azarias Vieira de Rezende, 370

Rod. Dep. Dino Veiga ( Trevo Abatiá)



Roundcube Wâbrnall:: Ene; Topologia Cameras Prefeitura de Bandeirantes

, Assunto Ene: Topologia Cameras Prefeitura de Bandeirantes

De Ricardo De Almeida A Cassis <ricardo.cassis@sercomtel.net.br>

Para Compras <compras@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 11-12-2020 15:56

• Prefeitura de Bandeirantes - IP Corporativo (Cameras).pdf(~57 KB)

Regina,boa tarde!
Segue o projeto
À disposição para esclarecimentos,

RICARDO DE ALMEIDA ANDERAOS CASSIS

Coardenâdoriâ de Vendas

CNP * Negocios Parans

Telefone; (43)3375-1603 j (44)3123-4342 I Celulari (43)9993-4111

ricardo. cassls@>sereomtel.net br

Sercomlef

— Repassado por Ricardo De Almeida A Cassis/SercomieiSA em 11/12/2020 15:53 —•

•S
je: Luiz Feilpe Louranço/Sercomtel $.A./Sercomtel

Para: Ricardo De Almeida A CassIsrSercomtelSASSercomIel

Cc: Marcho Dos Santos Menegazzo/SafcomielSA@Sercomtel, Marcelo De Souza Vllat/Sercomiel SA/Sercoiiitel@S6rcomtel, Jose Cartoa Oa
S[lva/SercainielSA@Sercomlei

Data: 11/12/202015:26

Assunto: Topologia Cameras ̂feitura de Bandeirantes

Boa tarde Ricardo,

Segue topologia crientatlva da instalação dos pontos para prefeitura de Bandeirantes:

LUIZ FELIPE LOURENCO

Coordertadorla de Planejamento de Redes de Dados

^EPE - Planejamento E Engenharia

Telefone; (43)3373-1437

lulz.lourenco@sereomtel.net.br

Sercomtel"

wvAv.bandelrantes.pr.gov.br/wôbmBll/?^t8sk»maIl&_safe^O&_uid=13048i_mbox=INBOX&_actlon-prinld_extwfn«1
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PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 dé dezembro de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 112/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA FAR.-V FORNECIMENTO DE INTERNET E
INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

■*,

ECISÃO;

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de
licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR HORA DE MANUTENÇÃO EM SISTEMAS CFTV IP,
INCLUINDO INSTALAÇÃO DE NVRS, MANUTENÇÃO EM 62 CAMERAS IP, SUBSTITUIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA FUNCIONAMENTO DO SISTEMA, o que faz com o ftilcro no inciso
II, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através
de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois
formalmente recoitlreclda a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAçÇ\;
residente:

MARÇOS JRAES

Membros:

LTO COSMO

CIBELE èmkOLAN DA SILVA

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • E-maii; Hçiiacao@bandeirímlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 112/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Rutifíco ò ato da Comissão de Licitação, nomeada através da
Portaria n" 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com
fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
TfÊ Tqt serviços " Tvlr

^  TOTAL
to INSTALAÇÕES DE ]P CORP 4 MB . INSTALADOS NOS SEGUINTES

ENDEREÇOS: AV. BANDEIRANTES N" 610,751,864 E 958 E;
AV. COMENDADOR LUIZ MENEGIIELN" 127.230,333,445.554,681. rj 17 595 qq

02 1 1 INSTALAÇÕES DE IP CORP 2 MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICA, A " '
SEREM INSTALADOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS;
AV. EDELJNA MENEGHEL RANDO, 384;
RUA: JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, 140;
RUA; JOSÉ PEDRO. 42;
RUA; PRESBiTERO FRANCISCO NOGUEIRA, 385;
RUA: FRANCISCA ALVES MORILHA. 15;
RUA: JOAQUIM CARREIRA. 61;
RUA: CARMELO COMEGNO, 837;
AV. JOÃO DA SILVA CRAVO, 915;
RUA; CIRYACO RUSSO, 14;
AV. AZARÍAS vieira de REZENDE, 370;
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA COM CARMELO COMEGNO (EM
FRENTE À ̂ NA PLAST)

03 12 INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA NOS
SEGUINTE ENDEREÇOS:

J», RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA (TREVO DE ABATIÁ) E RUA
1  SEBASTIÃO DO NASCIMENTO COM BR 369

OBS; OS SERV ÇOS PRESTADOS DEVERÃO SER PAGOS EM 06 (SEIS) PARCELAS DE R$
2.932,50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) TOTALIZANDO RS 17.595,00
(dezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais).
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE INTERNET E
INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS
EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, no valor total de RS 17.595,00 (Dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco
reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído. ^

LING

Prefeito Mupjcipal

RFrei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -E-mail: HcÍtBcao@bandeirant«.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 199/2020-PMB Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 202'

Ref.: Dispensa de Licitação - n2/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Infonnamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2020-PMB- Prefeitura
Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA
TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORI> NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS DE
VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, já se encontra com todos
os procedimentos preliminares à contratação concluídí^r-arquivados em boa ordem no departamento de
compras, devidamente instruídos com todos os proxíedim^ntos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade eme procèda ao empenho, para que se dê continuidade
no processo de contratação. / / /

Mi^COSI
Presideme da Co

p^RAES
Issáo de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

CTNCTMÃ^Il^
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Premer 1457 Cs. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-mail: licítücat>@bandciramt's.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE ÜO PREFEITO

AUTORIXAÇÃO 115

EXTR-ATO DO CONTR,ATO N" 32l/2f«2(l- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 10X/2D20.PMB
CONTELATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ,
CONTR^ATADA UM DRITO - ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
REALIZrAÇÃO DF. SERVIÇOS DF MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES AOS CONSULTÓRIOS
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
V.ALOR; RS líi.RlKj.ciil (Dc/csscis mil c oítoccnios reais)

PR.-LZO DE EXECUÇÃO: 12 idow) tncscs. a coiiior da dala da
assinalura deste termo.

PRAXO DE VIGÊNCIA: 13 (Trc/c) meses, a contar da dota da
assinatora dcsic termo.

Dondciranics-PR. IR de novembro de 2021).

'""Srciiura Municipal Dc Biindclnuiies
I.TNO MARTim

Prcrdia Municipal

HMBriio-ME

HEMUQÜE MENDES BRITO
Admiiiisliadoi'

EXTR.ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
238/2U20-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" IV/2()2(l-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTES 4s2
FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato até 31 dc maiço dc
2021 c Considerando a solicitação da Contralad.1 para substituição do
C.AM1NH.ÃO CAÇAMBA BASCULANTE ÍVF.CO, MODELO
TECTOR I5I)E2I (modelo licitado), pelo CAMINH.ÃO CAÇAMBA
VOLKSWAGEM. MODELO CON.STELLATION 14 l')0.

^•(^nsidcnindo ainda os parccercs técnicos desta luimicipalidadc. bem
■mu o Jurídico sob n"3i2/2P20 c por último o parecer técnica sob n"

4m/202ti do Prograitia dc Tran-sfctcncias Voluntárias do
PAR.'\N.4CIDAÜE. c tendo em vista razões dc interesse público, □
CONTRATANTE decide ACATAR o pedido dc subsuaição do
Caminhão, onde o CONTRATADO, deverá entregar o CAMINHÃO
CAÇAMBA VOLKSWAGEM. MODELO CONSTELLATION
14 101) com as devidas especificações propostos.

Bundvirantu PR. 14 de dezembro de 2021).

UNO MARTINS
Prcfcilo Municipal

Emporium Cun.sirularj Comercio E Scn iços LTDA
ADAILTON FERREIR.Í SOARES
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
27q;2019-PMB
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 98/2010- PMB
CONTR.ATANTE; Município dc Biuulcirunte.s, Estado do Paraná
CONTRATADA: REIBRE ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
SC LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA
FRANCISCO A. PEREIRA N" 3»6. JD. PARAÍSO, NESTA

CIDADE, IMÓVEL ESTE DE PROPRIEDADE DA SeOiI^^
XÈNIA CAVALCANTE ALMEIDA. POR 12 (DOZE) MHSF:s\'
PARA ATENDIMENTO Ã EQUIPE DE ESTRATÉGW/ri
SAÚDE DA FAMÍLIA IBC 2 DO MUNICÍPIO
BANDEIRANTES - PR OBJETFVO: PrmruRar tis praziJh-ín;
execução c vigênda em 2 (üoi.s) meses c valor dc 1.761),OU (uUí mil.
sctcccntos c scsscnia reais). /

Bandeirantes PR. 10 de dezembro dc 2020 /

UNO MARTINS
Prcfcilo Municipal

Rcibrc Administradora De Imóveis SC LTDA
ROSEU GVERCOLETSTORER
Conlratoda

EXTR.MO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ítTO N"
273;'2il19-PMB
PROCESSO DE PREG.ÁO PRESENCIAL N° 35.201 «>■ PMB
CONTR.\TANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
E ASSESSORIA LTDA - EPP
OBJETO: CONTR.ATACÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO.
MIGRAÇÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR
OBJETIVO: Pracroi;ar os prazos dc cwaição e vigê&cta cm 12 ((!<£«)
meses E ELEVAR a iiietu IfsicQ-financeira do cantnilo no volur cm
RS 71.500.01) (setenta c um mil c quinlicntos reais,)

Bnndelraiilcs PR, IO dc dezembro dc 2020

UNOMARTINS
Prefeito Municipal

IDS DiMcnvolvimcnlo Dc Sofnvarc E .Asscssorta LTDA - EPP
MA URI CÉSi R DENGO
Conlmloda

RATIFICAÇÃO DO -ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa dc Licitação • 113.'2<)21)
Raiiíico n u(o da Comissão dc LIcítaçãn, nomeada través da
Porturiu n* 1.4X3/2020, dc 06 dc janeiro dc 2020, que ücrlurou
Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Incúu 11. O
favur d[> fumcccdiir:
R.AF.AEL RODRIGUES MARTINS 318520 IfiKO')
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS POR HORA DE MANUTENÇÃO
EM SISTEM.AS CFTV IP, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE
NVRS. MANUTENÇ.ÀO EM 62 CAMERAS IP.
SUBSTITUIÇÃO DE EQUiP.AMENTOS PARA
FUNCIONA.MENTO DO SISTEMA, no valor total dc RS
17.460,00 (Dezessete mil, quairncentiM e scucnta rimU), lace an
disposto no Art. 26 da Lei n* X.666/93, vez que o processo se
cBcoatra deviilumenle instruído.

UNOMARTINS
Prcfcila Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa dc Licitação - 112/2U2l)-PMB
Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, noiiiooda através da Portaria
n° 1.483/2020. dc 06 dc jancnv) dc 2020, que dcdarou Diapcnsih-el a
Licitação, com fundamento no Art 24. Inciso II. n favor do
fornecedor: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
OBS: OS SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO SER PAGOS EM
06 (SEIS) PARCELAS DE R.S 2.932.50 (dois mil novecentos c trinta
c dois reais c cinqüenta centavos) TOTALIZANDO RS 17,595.00
(dezessete mil quinhentos c noventa e cinco reais).
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Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP
CORP 2MB E 4MB NA TECNOI-OGIA PAR METÁLICO E
INSTALrVÇÔES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA ÇUE SERÃO INSTAl^DAS EM DIVERSOS PONTOS
NAS C.ÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total dc RS
17.59S,00 (Dc/CvfcU: mil, «luinlicnlos c nuvcniu c dncti reais), lacc

it(i díspnstu no Art. 26 üu Lvi n" X.óód/DJ, \n ijue n (iroccssa se
encontra dcviilumenlc instruído.

UNOMARTINX

Ptcfcilo MuDÍcipol

Publicado por:
Joüo Riibetio Cosmo

CòiJigu Iücnlincu(lor:2D4BF838

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de adiliso n'l Tenuo do controlo n° 142/2019. objetivando a
^NTRATAÇÀO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
; FOTOS- DccoiTcnie dc Prcgáo n° HlíIUIR, que entre si celidrrain

t-REFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ e a

OBRmVA COMUNICAÇÕES EIRELÍ inscrita no CNPJ sob n".
05.351 727/0001-37, Aditirmn o contrato com lámiuo II/I2/202I As

pronpsaçõcs serão consideradas efetuadas nas datas dc vencimento
respectivas do contrato original admilindo-sc nota prorrogação nos
tomos da Lei dc licitações n." 8.666/93.
Documento assinado no original pelo Escclcntissinio Scnlior Prefeito
Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ.

Publicado por:
Malbcus Faria Braga

Cuillea ldvaliIÍC8dur:A4B.AD5BE

DEPARTAMENTO UCTACAD
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo de aditivo n®4 Termo do controlo n".i74/2()1X, objetivando a
conuaiaçâo dc empresa para fornecimento dc oxigênio medicinal.
Decorrente dc Pregão n° 73/21118. que entre si celebram
PREFEITURA MUT^IOPAL DE BARBOSA FERRAZ c a LUÍS
CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTOS - EPP inscrito
me CNPJ sob n". ü(].943.564/()06í-6K. adilivnm o contrato na

'portância de RS 48.750.00 (quarenta c oito mil. sciccentos c
cinqüenta reais) nos temos da Lei dc licitações n." 8.666i93.
Fundamentação Lcgd; Artigo 57. $ 1° da Lei dc Licitações n"
8.f.66/93.

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Scnlior Prefeito
Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERR.AZ.

Publicada pur:
Mallicus Faria Braga

Clidigo Idcnti(icu(lor:3AF198CE

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO,
Pl-ANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO

LEI N* 2.4Í4/2Ü2U

LEI N* 2.434/2020

EMQtrTA. "DcDOmÍBa a Capda Mortnário, dc
Barbosa Fenaz dc 1'MllJi GO/i/Z^i.MS".

.A Câmara Municipal aprovou c cu. EDENILSON APAREQDG
MIL1QSSI. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

ART.l':- Fica denominado "a Capela Murtuáría de "Emilc
Gonzalcs"— localizada na Run Campo Sales S/n. na cidade dc
Barbosa Ferraz, Estado do Paianá.

Art. 2*:- Esia Lei entrará cm vigor na data dc s
revogadas as disposições em cootrário. |

Barbosa Fcrraz/PR. 15 dc De/embro de 202Ü,

EDENIISON APARECIDO MIUOSSI f
Prefeito Mimicipsl (

PublicaduTJOi^
Ctffos Albctto Teixeira dc .Almeida

Códign Idcniificadnr:81E994SE

SECRETARIA NRíNICrPALDA ADMirVISTRAÇÂO,
PLANEJAMENTO, FINANÇA.S E GESTÃO

ATA N"!*/?»» DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTUR.A. ESPORTES E L.AZER

AtaN® 16/2020 (ia Secretaria dc Educação. Cultura. Esportes c Lazer,
Aos quatorze dias do mês de ilczcmbro do ano dc dois mil c vinte,
cstivcrom reunidos na secretaria dc Educação. Cultura. Espolies c
Lazcr. sito à avenida Presidente Kcnncdv número um mil irczcnlos e
cinqüenta e cinco, os membros da instrução normativa dU2/2(i20 da
comissão julgadora do edital Lei Aidir Bionc. poro analisar mais mno
vez o spgvndo lote di» prujclo.v rnscrnos dos cotdidKos a plctlcar o
subsidio rcsUintc trinta c dois mil. duzentos c setenta c quatro reais c
oitenta c quatro centavos ($32.274.84) do inciso III da referida Lei.
forom analisados com base nas informações recebidas pelos
proponentes projetas inscritos deste segundo lote. avaliando todos os
pré-requisitos exigidos, onde foram anolisados c julgados optas a
serem contemplados os seguintes projetos: Lcozinho Sertanejo
pn^xmenie Alexandre Cardoao da Rocba CNPJ número
35ll435l>/(in0l.63 dados bniicários: Banco liilcr agencia 0001 conta
corrente 5774W0-0. Cláudio Eventos, proponente Cláudio Vilor
Mendes CNPJ número 11.19Z459/0001-5U dados bancários: Sícoob
agencia 4340 conta corrente 16.37754.PC Eventos responsável: Paulo
Ccsar Silvcrio Pcicrnclb cpf ()9<)7|9589-ü6 dados bancários; Banco
Sicrcdi agencia 0736 conta correnic 44395^. Ester .Artesanatos
proponente Ester dc Souza Matos Mirandula cpf 6411318539-47 dados
bancários Banco Brasil agencia 1493-1 conta corrcmc 11985-7.
Projeto Violão proponente Israel Batista dc Oliveira cpf 4825K77f»4-
87 dados bancários: banco Caixa econômica agencia 6036 consta
corrente 3295000(11299-3..Atelie da Juju proponente Juditc Fonseca da
silva Pinheiro CNPJ 19959096,'0001-18 cpf dados bancários: Banco
stcQob 756 ugência 30736 conta cuiiuite 177626-6..Aries cm dtmclo
Projeto proponente Mairn Sucien Pereira da Fonseen cpf 072858859-
.'<9 dados bancários: banco 133 Crcsol agencia 1548 conta corrente
20397 . Artesanato Tia Preta [itoponcruc: .Maria Corrêa Maciel , cpf
626276359-72 Banco Brasil agencia: 1493-1 Conta poupaiça: 10838-
3. Miss e Mister Barbosa Fcrm/. proponente: Ricardo Oxóssi diniz.
cpf Ü2ini204l-n0 . Banco do Brasil agencia 1493-1 conia
cofTentc:2l2)tf-.^, ficoo cvidcoeradonaata n° 15 que for publicado no
diário oficial que o núraero dos projetos inscritos forain tlois projetos
pessoa jurídica que vão diviilir a subsidia oquivaicnic á pessoa
jurídica do plano dc ação do município no valor du SlO.OOÕ.díl (deis
mil reais) que scrào tiivididos pulos dois sendo S5.«OU,00 para cada
um. mas diante dc iiifonitaçõcs inconstantes por pune de um dos
proponentes a respeito sc sua conta era física ou jurídica, onde hoje
dia quaior/c dc dezembro do ano dc dois mil c vinte verificou que a
sua conta em ua verdade conta jurídica, ficou assim decidido que: ao
invés dc $10.000.00 divididos por dois proponentes, ficou
estabelecido que será dividido por três proponentes no valor de
S3.333J3 1 ires mil trezentos c trinta e U-cs reais c trinta c Ires

ccnuvos para cada um c que os outras $22.274.84 (vinte c dois mil.
duzentos c sctcntn c quatro renís c oitenta c quatro centavos) para os
antros seis projetos restantes coraicmplados na pessoa física, onde
serão divididos cni partes iguais no valor dc $3.712.47 ( Ires mil
scieccnios c do/c reais c quorcnia c sete centav os), portanto, a ata dc
número quiii/c desta Secretaria publicada iio diário oficial
onlcriormcntc fica sem validade, passando a valer esla ata dc hoje dia
14 dc dezembro dc dois mil c vinte. Não havendo mais nada a trotar.
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Município de Bandeirantes -2020

Classificação por item

Processo dispensa 112/2020

roniBCTOof CNPJgPF SlUus

L^iam-Leum

llemOOl; 22S21 F0RNBCIHEMT0DB1NT6RNET EINSTALAÇAODEIP,CORP-2MB.4MB ECMOÔPTI

=frlS8T357-5 SERCOMTELaATiiUCOMUNICAÇÔES 013?1 «t&COÍÍI-W Htoiilaoo

Pra» U^o

Ou» itarsoaenss CCO

□Ids iisns (nanas OOO

EitaMapo M9i9GSTiaiyPa(>-aiU0i».nsvtr*aaSSZ6ti
vmizBou.sat^
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) Município de Bandeirantes-2020 ^
Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 112/2020

tinm ^Mfuto/Servfço

Fomocedor. e54eS7367-S S£RC(MITEUS/ATCL£CÓMllNtCAÇflS' CHPJ: 01Í7(

RapramfaitK SS«B8S>» RICAÍÚ>OOEiúao«A.C«SStS ■ •

Lettmt-Laitom

001 228» fORNEeWENTCOElNTtRNeT EINSTAWÇAí)DEtPCORP-2MEWM8ECj>BOlJPTI

CHPJ: oii7U(a»»i.a .t«M<in«

Ounnlldada Slalui

SUUls: HatflMKle

1.8} HttlrlaúD

Praça UnHírie Proço To»l Sal

17S9S.0D

17.^.C0

VALOR TOTAL: 17SS6.G0

,Br<lliteptr;MaFigg*rMlypaT»i«gOia$,nB.wr»fcS5a6li
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Município de Bandeirantes -2020

Relação de Participantes

Processo dispensa 112/2020

CHPJÍCPF

;Femàf»lct«ii||oaU|UBlnKle».r>iMcompl<rnenlirn^12&m)e
01 3V1 41&TO0l-e3

Ol<dedelarneuav<n OOV

SERCOMTEL S/ATEIECOMLNICAÇOES

Quto tiU ita laneceaxet Q3i

EfitOopor MariaG<«iie/lyPai»rglli Dias.naswjio S526n
17/1212020 lAa/S



Município de Bandeirantes -2020
Situação por lote/itens

Processo dispensa 112/2020

LotoOOt • Loieipi

HotnOOl: 22821 FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DEIPCORP •2MB.4MB ECABO OFtT
S5SBST367- SERCOtíTELSíATELECOMUNICAÇOES 01 jrMISTOJl-eS

Olde ilens Mncflo:res; CC1

Qin ilerufnairaOsa: OCO

Qide im onertas: 000

OtoiimnEoaeiiB±e' <no

OUB u'm anttuUa - <XD

OigBltcrscrnBaiaaasUE CGO'

AOQI/IRIOO

Eratctopcr M(r>BGariaiyPa0nlliOias.nBwsjcSSSn
VIZOXOIAEI.OO



Município de Bandeirantes -2020
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 112/2020

LoIttim.Látem I I

FoiTiocsdor: SS48S73e7-S SERCOMTBL S/ArB-É^OMUNICAÇÔES CNPJ: 01.371^1VD0Ot-89

liem 001 22S21 - FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇAO Dê IP CORP -2MS-

Itoni vencidos: 1

Smli^pr. MsiaCaCriaiyParprsih Dw. m vosácSSti 17N2OTD1451C6



Qa/12/2020 KcstiiluPR ■ Cadastre do Inscrlfâos Estaduais (Parenà]

Cadastro dc Inscrições Estaduais

Informações do Contribuinte

^4^ Data/Hora Hosi CSL^AR
03M2/20JI) -16 52 ào

inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E*rnaii

60104048-16 Inscrição CNPJ 01.371.416/0001-89

Sorcomtel S/A Telecomunicações

Rua Professor João Cândido. 655. Cenlro
06O1O-OOO-Londrina-PR

(43)3375-1883

SeRGIO.RECHE@§ERCOMTEL.NET.BR

Atividade Econdmica gi-io.8/oi. Servlcog de Tolofonia Fixa Comutada - Slíc
Principal

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

início das Atividades

Códiao SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-«, CT-
a, NFC-o):

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo{LQja, Posto de Combustfvol, Etc)

12/1972

1.1011.112-Desde06/2018

Alh/o - Desde 01/1973

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mos+I - Desde 08/2015

Maiores informações clique aqui

Exista outra Inscrição Estadual para osto CNPJ.
Clique no botão ao lado para consullá-ía. Próxima Insctfçao Estadual

ht.Ox:/A^.v.arm.amslpr,oov.Lr/cfldicms/_c,Mdi.re«.asp7cU6ar--aeCad=8«CNPj.O,.37l.4T6roOai-aDS«SM



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

CNPJ: 01.371.416/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativa, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 02:43:31 do dia 23/09/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 22/03/2021.

Código de controle da certidão; C028.81 BD.1DF6.7A57
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



22/10/2020 Site ORcíal da Cidade dc LondrinaPrefeitura do Município ds Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVA

N° 153029/2020

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data de expedição.

Certificamos que existem débitos vencidos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou Imobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos
do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei n° 5.172/1966), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES

CPF/CNPJ: 01.371.416/0001-89

A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional - CTN.

Fica reservado ao Município o direito da cobrar débitos que porventura venham a
ser constatados em buscas, assim como efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 22 de outubro de 2020

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Código Validador

3Lb73r

Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 3° do Decreto n° 640/2015.

Modelo aprovado pela Portaria n® 002/2015/GAB/SMF.



13/n/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.371.4i6/oooi-89
Razão SOClalSERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES
Endereço: R professor joao cândido sss / centro / londrina / pr / 86010-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado hão servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vairdade:05/ll/2020 a 04/12/2020

Certificação Número: 2020110502070279741229

Informação obtida em 13/11/2020 09:34:43

A utilização deste Certificado para os fins previstes em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con8ult»«ff.ca&(a.gov.br/consultacrf/pagas/consultaEmpragaclor.}sf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art, 206 do CTN)
N" 022952252-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.371.416/0001-89

Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por liminar em mandado de
segurança, autos: n" 0031146-40.2016.8.16.0014 e n® 0085236-61.2017.8.16.0014, conforme
certidões explicativas anexas ao SID . Protocolo: 17.054.581-8 .

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 12/01/2021 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

Agência da Receita de Londrina. 13/11/2020

ngn*<M t
£n«i^ M RMOrnnsnfOO» MO&SQ pornOSERtO OEAZEVEDOAUUt

ROGÉRIO DE AZEVEDO PALMA

Assinado par: Rogaria de Azevedo Palma em 13/11/2020 08:08. inserido eo proiocoio 17.0S4.581.8 por: Rogério de Azevedo Palma em; 13/11/2020 08:08. Documento
assinado nos termos do ert. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprBtocelD.pr.gev.br/splweb/vaIldarAsslnetura com o cddigo: 2a2198ee<e9963B4c3c6d5f6Glld74b2.



«PROTOCOLO

DocumerKo: CertlctBo_Posftlva.cte_Debttos_0229S225211.ptff.

Assinado por: Rogério de Azevedo Palma em 13/11/2020 08:08,

Inserido ao protocolo 17.0S4.5B1-B pon Rogério de Azevedo Palma em: 13A1/2020 09:06.

Documento assinado nos termos do art 18 do Decreto Estadual S389/2018.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http5://www,eprotücolo.pr.gov.br/splweb/vBlidarAsslnatura com o código:

2a219Seece996384c3c6d5f6611d74b2.
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JüÍ5Ti'vA DO Tl^ABAT.H-u 1 \

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.371.416/0001-89

Certidão n®: 29358686/2020

Expedição; 13/11/2020, ás 09:44:31
Validade: 11/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SERCOMTEL S/A TELBCOMDNICACOBS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 01.371.416/0001-89, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas era face do inadiraplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, cora débito

garantido ou exigibilidade suspensa:
0308000-51.2001.5.09.0018 - TRT 09" Região *

0000529-70.2014.5.09.0513 - TRT 09* Região **

0000740-04.2017.5.09.0513 - TRT 09" Região

0001705-84.2014.5.09.0513 - TRT 09" Região **

0000417-21.2014.5.09.0863 - TRT 09» Região **

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

"* Débito cora exigibilidade suspensa.
Total de processos: 5.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.far).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, cora os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2®, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

,>1;.iu:;.I..-
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l-ODER JUDICIÁRIO
-JUSTIÇA DO TRABALHO

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, çujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Ary ItísiSn
Tituliir

EsipteptlDit JutamcnUdoi

Aoi r«u1a TVjktfio

Louii*») nandattl

Edenlliun Diinlwte Macri

IwctUI Uu«no Mondei

Oaea« rÍQHcltu 4}e Rcm

Maru R0gIu X'

CERTIDÃO Fi. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa Interessada que,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA.-REÇUPERAÇÂO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em fac^ d^^jg;^

SERCOMTSI. SA T^^^^IKCÂCOES, 'câlEJ 01.

CUSTAS: R$ 33,
ld20.113/1l-T«b

i
Busca referente aos 0^1^0540^3,
exclusivamente sobre''^'aç^Ííip_ra citada.

O referido éi^rdade eTiou fé.

Londrina/21^ outubro de 2020.

Av. Tirâclentes,1575 • Jd. Sharigd-lâ CEP 66070-545. Lonürins • Pr



19/10/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO

01.371.416/0001-89

IIAATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E GE SITUAÇÃO
CADASTRAL

N0MEE^<PRESARIA1.

SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME OE FANTA9A1

SERCChTTEL
róRTE

DEMAIS

CÚDIQO E DESCRIÇia DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada-STFC

COOIGO e DESCnçAo DAS ATtVlDAKS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.41-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo
61.43-4-00 - Operadoras de televisão por assinatura por satélite
61.42-6-00 - Operadoras de televisão por assinatura por microondas
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
61.10-8-02 - Serviços de redes de transportes de telecomunicações • SRTT
61.10-8-O3 • Serviços de comunicação multimídia • SCM
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.20-5-01 -Telefonia mõvei celular

61.20-S-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
47,52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
42.21-9-OS • Manutenção de estações e redes de telecomunicações
64.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdings
71.12-0-00 • Serviços de engenharia

COOIGOE OESCRIÇiO DA .NATUREZA JURÍDICA

203-8 • Sociedade de Economia Mista

LOGRADOURO

R PROFESSOR JOÃO CÂNDIDO
NUMERO

555

COMPLEMENTO

CEP

86.010-000

SAIRROrOISTRITO

CENTRO

município

LONDRINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRESIDENC1A@SERC0MTEL.NET.BR

TELEFONE

(43)3375-1100

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO OE LONDRINA

SÍTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/05/2005

I MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL I OATAOASITUAçAOESPEaAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2020 às 20:18:35 (data e hora de Biasflia). Página: 1/1



SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DH ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371.416/OÜÜ1-89 - NIRE: 41300014582

ATA DA 2y (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REAI.IMDA EM 29/04/2019

I - DATA, HORA E LOCAL: Aos vlnic e nove dias do mês de abril do ano de 2019, ás 14 horas, na

sede da SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, na Rua Prolcssor João Cândido. 555.

Londrina, Paraná. 2 - PRESENÇA DE ACIONISTAS: Presença de mais de 2/3 (dois lerços) dos

acionistas com direito de voto (art. 135 da Lei 6404/76). conforme assinaturas apostas no Livro de

Presença de Acionistas. 3 - PUBLICAÇÕES: 3.1 - AVISO AOS ACIONISTAS: disponibilizando

as informações a que se refere o artigo 133 da Lei 6.4Ü4/76 referente ao exercício findo cm

31/12/2018. publicado nos Jornais; "Diário Oílcial do Estado do Paraná", em 22 de março 2019.

página 45, em 26 de março de 2019. página 37 c cm 27 do março de 2019. página 75 e no Jornal

"l-olha de Londrina.'* edição de 22 de março de 2019. página 06 (Classificados Eotiia). edição de 26

dc março de 2019. página 03 (Classificados Folha) c edição de 27 dc março de 2019, página 03

(Classificados Folha). 3.2 - RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E BALANÇO REFERENTE AO EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM

3I/I2/2QI8: foram publicados no "Diário Ollcial do Estado do Paraná" na edição dc 24 dc abril dc

2019. páginas 86 a 88 e no Jornal "Folha dc Londrina" na edição de 24 dc abril de 2019. páginas 02 a

04 (Classificados Folha). 3J - CONVOCAÇÃO: Editais de coiiviKação publicados no "Diário

Oficial do Estado do Paraná", edições de 18 de abril de 2019. página 67. cm 23 de abril de 2019.

página 52 cem 24 de abril de 2019. página 55 c no Jornal "Folha de Londrina", edições dc 18 de abril

de 2019. página 02 (Classificados Folha), em 23 de abril dc 2019. página 1 (Classificados Folha) c em

24 de abril dc 2019, página S (Classificados Folhu); 4 - MES.A DIRETORA: Sr. Juarez Paulo

Tridapalli, Presidente c Sr. Milton Francisco dos Santos Júnior. Secretário. 5 - ORDEM DO DIA: I)

Exame do Relatório da Administração.. Balanço c Demonstrações Financeiras relativas ao exercício

encerrado cm 31/12/2018. 2) Proposta dc destínação do resultado do exercido. 3) Remuneração dos

Administradores. 4) Eleição do Conselho de Administração. 5 - DELIBERAÇÕES: I) Após análise

do Relatório da Administração, Balanço e Demonstrações Financeiras referentes ao e.\crcício findo

cm 31/12/2018. bem como os pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, o

Acionista Copei deliberou por não aprovar as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado em

2018 conforme publicadas previamente c solicitou esclarecimentos com relação à operação c a

provisão do mútuo nas demonstrações contábeis, sendo que tais esclarecimentos deverão ser enviados

JUNU COMERCIAL
DO PAJLANA

CBSTZPICO O RSaiSTRO EM 30/07/2019 10i03 SOB M' 3019421031S.
PKOTOCOLO: I9421031< OS 24/01/2019. €00X00 CE VESIFICSÇXO:
11903449971. NIRS: 41300014562.

SBRCCMTEL S.A - tSbSCOKDHICAÇSES

IiBAMORO KIBCOS RAYSBL BISCAIA

SEOtBTXltlO-CBRAL
CORITXBA, 30/07/2019

www. esi^r £aai1. pr.gov.br

X validade d«s6e docusieatOf ee ia^sese&« £Í6e eujelto e coopvoveçSo de eue eucentleidede aot seepeetivoe porteia
Xnformasdo seus reapeetlvoB códipoa de verificeçfto
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ:OI.371.416/0001-89-NIRE: 41300014582

ATA DA 23' (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 29/04/2019

até o dia 15/05/2019 para apreciação dos Acionistas. A Acionista Dez de Dezembro investimentos e

Participações S.A. acompanhou o voto do Acionista Copei no sentido dc não aprovar as

demonstrações fínanceiras do exercício encerrado. A Acionista Dez de Dezembro consignou cm ala

que o Município de Londrina está conflilado para aprovar as demonstrações financeiras tendo em

vista que o mútuo constante nos demonstrações contábeis da Companliia tem o próprio Mimicipio de

Londrina como contrapaite. Tal conflito segundo a Acionista Mintvitária está amparado na Lei das

Sociedades Anônimas, no Art. 115 §1° ("o acionista não poderá votar nas deliberações da assembléia-

geral relativas ao laudo dc avaliação dc bens com que concorrer para a formação do capital social e à

aprovação dc suas contas como administrador, nem cm quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de

modo particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da companhia). A Acionista Dez de

Dezembro solicitou que sejam enviadas cópias da referida ata aos Conselhos da Companhia

(Conselho de Administração e Conselho Fiscal) para que emitam parecer sobre o conflito de

interesses do Município de Londrina ou eventual proibição ao exercício do direito de voto. O

Acionista Município de Londrina deliberou por adiar a aprovação dos documentos da Administração

referente ao exercício dc 2018. a fim de que seja apresentado parecer da auditoria independente em

relação às questões apontadas peios Acionistas Copei e Dez de Dezembro, com base nas informações

a serem apresentadas pela Diretoria Executiva. Diante do exposto, foi deliberado pein continuidade da

Assembléia em 31/05/2019. às 16 horas, na sede da Sercomlcl S.A. - Telecomunicações. Rua

Professor João Cândido, 555, Londrina, Paraná. 2) A Assembléia Gerai de Acionistas após análise da

proposta de destinação do resultado do exercício de 2018 apresentada pelos órgãos da Administração,

aprovou o documento na íntegra. O representante do Acionista Copei registrou o desconforto com

relação â destinação do resultado pelas Subsidiárias de Sercomtei. que. tendo em vista a situação

financeira da Holding, poderiam ter repassado os resultados para esta. A Acionista Dez de Dezembro

solicitou esclarecimentos com relação à destinação dos resultados das subsidiárias. 3) Com relação â

remuneração dos Administradores os Acionistas Copei, Dez de Dezembro e Município dc Londrina

deliberaram pela não aplicação de reajuste do Índice inflacionário acumulado do período, mantendo o

pró-labore e bencllcios atuais dos integrantes dos órgãos de administração, conforme planilha em

anexo, lendo cm vista a situação financeira da empresa. Diante do exposto, considerando o valor de

JLTNU COMERCIAI
DO PARANA

CERTIPICO O REGISTRO EK 30/07/2015 10:03 SOB V 2019421O31S.
PROTOCOLO: 154210316 DE 24/07/2019. CÓDIGO DE VERIPICAÇKO:
11903449971. HIRE: 41300014583.

SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES

LEANDRO MARCOS RATSEL 91SCAIA

S BCRETX RIO-OBRAL
CURITIBA, 30/07/2019

wmr.eaprasBlaell.pr.9ov.br

X validade deste doeuDanto, se iapresso. fica sujeito ã coiqprovaçie de bus autenticidade naa-cespeetlves portais.
Informando seus raspaeclvoa eSdigos do veeifleaçlo



SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371.416/0001 -89 - NIRK: 41300014582

ATA DA 23* (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 29/04/2019

3 O

remuneração a ser pago aos Conselheiros de Administração, Conselheiros Fiscais, membros ao

Comitê de Auditoria Estatutário e Diretores, foi deliberado que o \'alor global anual a ser destinado

pela empresa para esta finalidade será de ale RS 2.701.196.85 (dois milhões, seieoeiitos e um mil.

cento c noventa c seis reais e oitenta u cinco centavos). Cuso seja necessária a realização de

distribuição individualizada dos valores de remuneração, dos órgãos da administração, a atribuição

ficará sob responsabilidade do Conselho de Administração. 4) Após conhecimento da CE-PGC n°

018/2019 c dos Processos de Análise da Elegibílidade e Conformidade Legal emitidos pelo Comitê

Estatutário e validação dos documentos apresentados pelos indicados aos cargos de Conselheiros dc

Administração, através do Orício n° 308/20Í9-GAB do Acionista Município de Londrina, foram

eleitos, com mandato de 01/05/2019 até a Assembléia Gerai Ordinária que se realizará ate

30/04/2021. como membro c PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO o Sr.

FLAVIO MONTENEGRO BALAN. brasileiro, casado, economista, portador da cédula de

identidade RG n" 4453162-3, inscrito no CPtVMF sob n" 772.834.499-49, residente e domiciliado na

Ruii Professor Samuel Moura. 400. Ap, 204, Londrina, Paraná, e os demais MEMBROS I)0

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Sr. MARCO ANTONIO FORTUNATO DAVID.

brasileiro, casado, graduado cm Ciências Econômicas, portador da cédula dc identidade RG n"

12.755.476 SESP/SP. inscrito no CPF/MF sob ti® 067.870.868-14. residente e domiciliado na Riin

Wesley César Vanzo, 189. Ap. 701A, Londrina, Paraná e o Sr. OSCAR ALBERTO BORDIN. .

brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n" 1196566-0 SESP/PR.

in.scrilo no CPF/MF sob n® 455.975.889-15, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias. 580. Ap.

601. Londrina, Paraná. Considerando que a Acionista Copei, na oportunidade, informou a recondução ,

do Sr. José Manoel dos Santos ao cargo dc Conselheiro dc Administração da Sercomtel S.A. -

Telecomunicações, após conhecimento do Processo de Análise da Elegibílidade e Conformidade W

l.egal emitido pelo Comitê Estatutário c validação dos documentos apresentados pelo indicado, os

Acionistas deliberaram pela eleição do Sr. JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado,

advogado, portador da cédula dc identidade RG n° 31.527.988 SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob n® ^
362.307.909-04. residente e domiciliado na Rua Coronel Amazonas Marcondes. 1217 Ap. 33. Cabral.

Curitiba, Paraná, como MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, com mandato dc

OJNtA COMSSOAI.
DOPAMNA

CERTIFICO O RECISTRO Zft 30/07/301S 10i03 SOB N* 2019421031E.
FROTOCOLO: 194210315 DE 24/07/3019. 040100 SE VERIFIOlÇKO:
11903449971. HIREs 41300014SS2.
SERCOKTBI. S.A • TEI.BCOHD)aCAÇdBS

LSAHDRO MARCOS RATBBL SISCAIA

SECRETÃRIO-CBRAl.
CURITIBA. 30/07/2019

www.«avceaafaoll.pr.gov.bc

A validAd* duOa documento, se impeesso, fica sujeito i coiq>rovaçio da sua autenticidade nos cespeetlves portais.
Infoncando seus respectivos eSdigoi da verificação



SERCOMTEL SA. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371A16/0001-89 - NIRE: 41300014582

ATA DA 23" (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDIN.ÁRIA

REALIZADA EM 29/04/2019

01/05/2019 até a Assembléia Gera! Ordinária que se realizará até 30/04/2021. Considerando que.

através de processo eleitoral e do respectivo Regimento de Eleição de Empregado, o Sr. Carlos

Alexandre B. Griggio foi eleito pelos empregados ativos como membro do Conselho de

Administração, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, bem como que na 22' Assembléia Geral

Ordinária da Sercomtei S.A. - Telecomunicações, realizada em 27/04/2018, o Conseliiciro.

representante dos empregados, foi eleito para o mandato de 12 (meses), ou seja, para cumprimento do

restante do mandato da gestão cm andamento (2017-2019) e. em observância ao previsto no art. 13.

inciso VI da Lei n" 13.303/2016. que estabelece a unificação de mandatos, os Acionistas elegeram

como membro do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO até a Assembléia Geral Ordinária que se

realizará até 30/04/2020, o Sr. CARLOS ALEXANDRE BORDINACCI GRIGGIO. brasileiro,

casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n® 8.289.255-9, inscrito no CPÍ7MF sob n®

043.155.439-00. residente c domiciliado na Rua Serra da Mutuca. n® 40, Londrina, Paraná, nos termos

do deliberado na 84' Assembléia Geral Extraordinária de 18/05/2018. Considerando as razões

expostas no item 01. os Acionistas deliberaram por suspender a referida Assembléia para que sejam

pre.stados os esclarcoimenios solicitados. Diante do exposto foi deliberado pela continuidade da

Assembléia em 31/05/2019, is 16 horas, na sede da Sercomtei S.A. - Telecomunicações, Rua

Professor João Cândido, 555. Londrina, Paraná.

CONTINUAÇÃO DA 23* (VIGÉSIMA TERCEIRA)

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA

SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

1 - DATA, HORA, E LOCAL; Ao trigésimo primeiro dia do mês de maio do ano 2019. às 16 horas,

na sede da SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, na Rua Professor João Cândido, 555.

Londrina, Paraná, 2 - PRESENÇA DE ACIONISTAS: Presença de mais de 2/3 (dois terços) dos

acionistas com direito de voto (art. 135 da Lei 6404/76). conforme assinaturas apostas no Livro dc

Presença de Acionistas. 3 - MESA DIRETORA: Sr. Juarez Paulo Tridapalli, Presidente e Sr. Milton

Francisco dos Santas Júnior. Secretário. 4 - ORDEM DO DIA: t) E.xame do Relatório da

JUN1A COMSKCIAL
DO PARAKA

CERTIFICO O aSOISTRO SH 30/07/2019 10i03 SOB N' 2019421031S.
PaOTOCOLOi 194210316 DS 34/07/2019. CÓDIGO DE VSRIFICAÇXOl
11903449971. MIRE: 41300014582.

SERCOBTEL S.A - TSLECOKOaiCAÇdBS

LEANDRO KARCOS RAYSBL SISCAIA

SECRETÂSIO-OBRAL
COTITTEA, 30/07/2019

www.esipraBafacll.pr.gov.far
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SERCOMTELS.A.-TELECOMUNICAÇOES 5 ü tyiC
SOCIEDADt: ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA U
CNPJ; 01.371.^16/0001-89-NIRE: 41300014582

ATA DA 23" (VIGÉSIMA TERCEIRA) /
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA /

REALIZADA EM 29/04/2019 /

Administração, Balanço e Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado

31/12/20)8. 5 - DELIBERAÇÕES: I) Aberta a reunião, foi informado, na oportunidade, sobre o

envio aos Acionistas da Cl PJU n" 210/2019 com esclarecimentos a respeita da CE PJU n" 0)0/2019.

Adícíonulmenle também foi informado sobre o envio em 15/05/2019 dos esclarecimentos adicionais

solicitados pelos Acionistas em 29/04/2019 através da Cl FPC 024/2019 e da manifestação da

Auditoria E.xtcma da companhia. Ao ser questionado pelo Acionista Copei acerca do reconhecimento

do débito da conta "Empréstimo aos Acionistas" nas demonstrações contábeis, o Acionista Município

de Londrina inlbrmou que o posicionamento dependerá de decisão judicial em ação de cobratiça

ajuizada pela Scrcomiel. Após discussões sobi? o assunto, os documentos da Administração n

referentes aoc.xercicio findo em 31/12/2018 foram aprovados pela maioria dos votos, considerando o

voto do Acionista Município de Londrina. O Acionista Dez de Dezembro Investimentos i ^

Participações S.A. reiterou os termos do voto proferido em 29/04/2019. solicitando o'"' "

encaminhamento da presente ata ao Conselho de Adminisiração c Conselho Fiscal para que emitam

parecer sobre o conflito de interesses do Municipio de Londrina ou eventual proibição ao exercício

do direito de voto. A presente ata, após lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes, que a '

subscrevem. Londrina, 31 de maio de 2019. Município de Londrina, representado pelo Sr. Juarez

Paulo Tridapallí, Companhia Paranaense de Energia - COPEL, representada pelo Sr. Milton

Francisco dos Santos Júnior e Dez de Dezembro Investimentos e Participações S.A, representada pelo

Sr. Marcelo de Forbes Knccsc. //

Juaree Pat fidapalli

)ENTE

Miltoli.f^f^cisco dos^á^tos Júnior
SECRETÁRIO

JUNTA COMEaCIAL
DOPARANX

CBRTIPICO O REOISTSO SH 30/07/2019 10i03 SOB B* 201942103X6.
PROTOCOLO: 194210310 DS 24/07/2019. CÓDteO OS VERIPICAÇXO:
11903449971. «IRE: 41300014582.

SSRCOIRBL S.A - TSLSCOKONICAçOBS

LBRHD&O HASCOS RAY9EL BISCAIA

SECREX/LRIO-aERAL
CURITIBA, 30/07/2019

vwv.ai^zaBAfacil .pr.gov.br
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ: 01.371.416/0001-89-NIRE:4130Ü014582

ATA DA 23* (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDIN.^RIA

REALIZADA EM 29/04/2019

JuareWwto Tridapalli

MÜNICÍBIO DE LONDRINA

Milton Francisco dos Santos Júnior

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

orbeá^Kneese c Heber Leal Marinho Wedemann

DEZ DB DEZEMBRO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A

JUMHCOMEKClALl
OOMRANA'

CBRTiriCO o RESISTRO EM 30/07/201» 10:03 SOB 8' 3019421031S.
BROTOCOLO: 194210316 SE 24/07/201». CODIOO DE VEBlEiatÇXO:
11903449971. KZSEi 413000145B2.

SSRCOMTEl. S.R - TSLECOKOHmçSBS

IiEAtlBRO MARCOS RAYSB. BISCAIA
seCRBTitSIO -GERAL

CORITIBX, 30/07/2019
vww.enf)re8araoH. pr.gov.bE

A vsliAade deste decnnnento» se impresso, fica sujeito â eempcovaçSo de sus autenticidade nos respectivos portiâs.
Informando seus respectivos eddlgos de verificeçao



SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES 7^
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ; 01.371 16/0001 -89 - NI RE; 41300014582

ATA DA 23» (VIGÉSIMA TERCEIRA)
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

REALIZADA EM 29/04/2019

TERMO DE POSSE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Por cslc instnimunio c na melhor fomin dc direito, na cidade de Londrina. Estado do Paraná,

compareceram as pessoas abaixo assinadas c, sendo assim, nos termos da 23' As.sembleia Geral

Ordinária, realizada cm 29 de abril de 2019. onde sc encontram devidamente qualiricadas, tomaram

posse, no respectivo cargo, ciente de suas atribuições e restrições, em observância no Estatuto Social

da Companhia, declarando que não se encontram impedidas de exercer atividades mercantis c que

não possuem os impedimentos previstos no artigo 147, parágrafo 3°. incisos I e 11, da Lei 6404/76,

assim como icin ciência do contido nos artigos 145 c 159, todos da Lei 6404/76, Lei das Sociedades

por Ações e do comido no artigo 101 1. parágrafo primeiro, do Código Civil e dos dispositivos

constantes na LeU3.303/2016.

FLAVIO MONTENEGRO BALAN

Presidente do Conselho de Administração
Ptjsse em O ' / ̂  / <9

1íÍARC(nÇOTONIO FORTUNATO DAVID
Membro do Conselbo dc Administração

OSCAR ALBERTOBORDIN

Membro do Conselho «Ic^Administração
.A V N

Posse em / ̂ "^ / ̂ 3

Posse em O' / 0^ /

JOSÉ MAN^eL^OS SANTOS
Membro do Conselhotic Administração

CARLOS ALEXANDRE BORDINACCI GRIGGIO

Membro representante dos Empregados

Posse cm

Posse em O' / / (9

JUNU COMERCIAL
DOPARANA

CBRTIPICO O RBQISTSO BU 20/07/2019 10:03 SOB H* 20194210316.
rStOtOCOLO: 194210316 DB 24/07/2019. COOIOO OB VBRiriCAçXOs
11903449971. HIBB: 41300014SÍ2.
SSRCOMTEL 9.A - TBLBCOWmiCAÇOBS

LEAHDSO HABCOS RATâBL BISCAIA

sbcrbtAszo-gbral
CDSiriSA. 30/07/2019

www.«npraM£scll.pr.gev .br

A validada daata doeusanto, se ispraaao, £lca aujalte à ea^rovagSe da «ua autaatioidada noa raqpaotivos percala.
Intomando saua raapactivos cddigos da vari£leaç53



SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES 1
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ: 01.371.416/0001-89- NIRE: 413000J4582

ATA DA 92' (NONAGÉSIMA SEGDNDA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 27/12/2019

I - DATA, HORA c LOCAL: Ao vigésimo sétimo dia do mês de dezembro do ano de 2019, às 14 horas,

na sede da SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, ita Rua Professor Jo2o Cândido, 555, Londrina,

Paraná. 2 - PRESENÇA DE ACIONISTAS; Presença dc mais de 2/3 (dois terços) dos acionistas com

direito de voto (art, 135 da Lei 6404/76), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas.

3 - CONVOCAÇÃO; Editais de convocação publicados no Jornal "Folha de Londrina", edições de 19 de

dezembro de 2019, página 22 (Classificados Folha); 20 de dezembro de 2019, página 24 (Folha Economia

& Negócios); 21 c 22de dezembro de 2019, página 39 (Classificados Folha) e; no "Diário Oficial do Estado

duo Paraná", edições de 19 dc dezembro de 2019, página 48; 20 de dezembro de 2019, página 92 e; 23 de

dezembro de 2019, páginas 56. 4 - MESA DIRETORA: Sr. José Antônio Tadeu Felismino, Presidente e

Sr. Felipe Rudek, Secretário. 5 • ORDEM DO DIA: 1) Eleição do Conselho de Administração. 6 -

DELIBERAÇÕES: Os Acionistas tomaram conhecimento do Processo de Análise da Elcgibiiidade e

Conformidade Legal emitido pelo Comitê Estatutário e validação dos documentos apresentados pela

indicada ao cargo de Conselheira de Administração, através da correspondência RE-C/411/20I9/PRE do

Acionista COPEL - Companhia Paranaense de Energia, elegendo, com mandato de 01/01/2020 até a

Assembléia Geral Ordinária que se realizará até 30/04/2021, como MEMBRO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO a Sra. DENIZE APARECIDA CABULON GRAÇA, bra.sileira, casada. Advogada,

portadora da cédula dc identidade RG n" 4.657.611-O SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n® 993.652.199-49,

residente c domiciliado na Rua das Jurutcs, 163, Alphaville, Londrina, Paraná. Não havendo nada mais a

tratar, a presente ata foi lida e achada conforme e segue assinada pelos presentes. Londrina, 27 de dezembro

de 2019. MUNICÍPIO DE LONDRINA, representado através de procuração pelo Sr. José Antônio Tadeu

Felismino e Companhia Paranaense de Energia - COPEL, representada através de procuração pelo Sr.

Felipe Rudek. \

loniQxadeu fehsmmo

PRESIDENTE

AJNT.< CCy.«RCIAL
DO pakaka;

CBBTIPICO o fiBOISTRO BH 2S/01/2020 lOtSO SOB H* 20200282832.
PROTOCOLOi 200282833 DS 27/01/2020. cCdIOO DS VBXIFlCAÇKOi
12000374970. MZREi 41300014582.

SBJtCOMrBl. S.A • TSlBCOKOKlCAÇeBS

LBANDRO KMtCOS RAVSSL BISCAIA

SSCRBTáRIO-QERAL
COBITIBR, 28/01/2020

ww.oqtresatAeil.p;. gev.br
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SERCOMTEL S.A- - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEBABE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ: 01 J71.4I6/0001-89-NIRE: 41300014582

ATA DA 92» (NONAGÉSIMA SEGUNDA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 27/12/2019

Fefipe Rudek

SECRETÁRIO

José Aironio'

MUNICÍPIO DE LONDRINA

Felipe Rudèk

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

JUMU COU^ROM. I
DOPUANA I

CERTIFICO O RESISTRO EM 2B/01/2020 10:50 SOB K> 203a02e2632.
PROTOCOLO: 200282032 DB 27/01/2020. CÓDIOO DB VBRIPICâÇSO:
12000374970. NlfiB: 41300014582.

8SRC0MTBL S.A - TBLECOMtmiCRÇÕBS

LBINDRO KUtCOS RAySBL SISCAZA

sbcrbtArxo-obbal
CURITIBA, 28/01/2020

www.oopEesafacll.pE.g9v.br

A validada desta doctmMnto, sa loprasoo. fica eujalto & co^rovaçfio da sua autaatlcldada aos raspactlvos portais.
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMU MISTA
CNPJ: 01.371.416/0001-89-NIRE: 41300014582

ATA DA 92" (NONAGÉSIMA SEGUNDA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRU

REALIZADA EM 27/12/2019

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO

Por este instrumento e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina, Estado do Parani, compareceu a

pe.ssoa abaixo assinada, na data indicada junto à respectiva assinatura e, sendo assim, nos termos da 92"

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 27 de dezembro de 2019, onde se encontra devidamente

qualificada, tomou posse, no respectivo cargo, ciente de suas atribuições e restrições, cm observância ao

Estatuto Social da Companhia, declarando que não se encontra impedida de exercer atividade mercantil e

que não possui os impedimentos previstos no artigo 147, parágrafo 3®, incisos I e II, da Lei 6404/76, assim

como tem ciência do contido nos artigos 145 e 159, todos da Lei 6404/76, Lei das Sociedades por Ações e

do contido no artigo 1011, parágrafo primeiro, do Código Civil e dos dispositivos constantes na Lei

13.303/2016.

DEiAzE APARECEDA CABULON GRAÇA Posse em t^^/ I'^/
Memoro Efetivo

JUí^TA COMERCIAL
DOPARANA'

CBRTIFICO O RBGI6TttO 8K 28/01/2029 lOiSD SDB M' 202002B2S32.
PROTOCOLO: 200282832 DB 27/01/2020. CÓDISO DB VBRlFICAÇSOi
12000374970. HIRS: 41300014582.
SBRCOKTEL S.A - TBLEGOmMICAÇCBS

LBAKDRO MARCOS RATSBL BISCAIA

SSCRSTÁRIO-SBRAL
CURITIBA. 28/01/2020

«wtf.evpr«ira fAcll.pr.gov.br

A vAlldadO dtstA aocuOAOto, ba Is^rBOBo. ficB AujAlCo á coa^ravAçXo do sua autoaLicidadA nos rASpActlvdS parbaSs.
InloTsando aauB raspacclvos eãdlges da vorifleagio
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SERCOMTEL S.A. -TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: ÜU7|.416;000I-S9 - NÍRE: 413000J4582

ATA DA 94* (NONACÉSIMA QUARTA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01/06/2020

1 - DATA, HORA c LOCAL: Ao primeiro dia do mé& de junho do ano de 2020, às 14 horas, na sede da

SERCOMTEL S.A. ■ TELECOMLfNlCAÇÕES. na Rua Professor João Cândido, SSS, Londrina, Paraná.

2 - PRESENÇA D£ ACIONISTAS: Presença de mais de 2/3 (dois terços) dos acionistas com direito de

voto (art. !35 da Lei 6404/76), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3 -

CONVOCAÇÃO: Editais de convocação publicados no jornal "'Folha de Londrina", edições de 22 de

maio de 2020. página 28 (Folha Ciassificados); 23 e 24 de maio de 2020, páginas 36 e 38 (Folha

Classificados}; 26 de maio de 2020, páginas 21 e 22 (Folha Classificados); e; no "Diário Oficial do

Estado do Paraná", edições de 22 de maio de 2020. página 41; 25 de maio de 2020, página 42 e; 26 de

maio de 2020. página 83. 4 - MESA DIRETORA: Marco.s José de Lima Urbaneja, Presidente e Leandro

Rabello de Abreu, Secretário. 5 - ORDEM DO DIA: I) Eleição de membro do Conselho de

Administração. 6 - DELIBERAÇÕES: 1) Considerando o pedido de renúncia do Sr. Flavto Montenegro

Balan, protocolado em 17/04/2020, ao cargo de membro e Presidente do Conselho de Administração da

Scrcomiel S.A. - Telecomunicações, e o item 4.2.1.1.3 do Acordo de Acionistas, os Acionistas os

Acionistas aceitaram a renúncia com efeitos retroativos à 17/04/2020, c dciibeiarain pela exoneração do

Sr. Fíavio Montenegro Balan. Na seqüência, após conhecimento do Processo n" 44 de Análise da

Elegibilídade e Conformidade Legal emitido pelo Comitê Estatutário e validação dos documentos

apresentados pelo indicado ao cargo de Conselheiro de Administração, por meio do Oficio n" 255/2020-

GAB do Acionista Município de Londrina, foi eleito, a partir da presente data, para completar o mandato

atual até a Assembléia Geral Ordinária que se realizará até 30/04/2021, como MEMBRO DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SCAFF, brasileiro,

casado, advogado, portador da cédula de identidade KG n" 6.185.331-6, inscrito no CPF/MF sob n"

051.760.369.16, residente e domiciliado na Rua Zelindo Bonesi, n° 46, Quadra 05, D6. A presente ata,

após lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes, que a subscrevem. Londrina, 01 de Junho de

2020. Município de Londrina, representado pelo Sr. Marcos José de Lima Urbaneja, Companhia

Patanaense de Energia-COPEL, representada pelo Sr. Leandro Rabello de Abreu.



SERCOMTF.I. S.A. -TFXECOnniNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ: 01371.416/0001-89- NIRE: 41300014581

ATA DA 94' (NONAGÉSIMA QUARTA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01/06/2020

silo de Abreu

SECRETARIO
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Marcos José de Lima Ur^eja
município de londrina

Ceondro! nó de Abreu

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - C0PEL
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ: 01J71.416/0001^9-NIRE: 41300014582

ATA DA 94* (NONACÊSI.VIA QUARTA)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 01/06/2020

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO DE ADMLMSTRAÇÃO

Por este instrumento e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina. Estado do Paraná, comparecei^
a pessoa abaixo assinada, na data indicada Junto á respectiva assinatura c. sendo assim, nos termos da 94'

Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 01 de Junho de 2020, onde se encontra dcvidamvnie

qualificada, tomou posse, no respectivo cargo, ciente de suas atribuições e restrições, cm observância ao

Estatuto Social da Companhia, para completar o mandato amai até a Assembléia Geral Ordinária que se

realizará até 30/04;702l, declarando que não se encontra impedida de exercer atividades mercantis e que

nào possui os impedimentos previstos uo artigo 147, parágrafo 3°, incisos I e U, da Lei 6404/76, assim

como tem ciência doi^ntido nos artigos I4S c 159, todos da Lei 6404/76. Lei das Sociedades por Ações

e do contido no^rtigo ]011, parágrafo primeiro, do Código Civil e dos dispositivos constantes na Lei
13.303/2016. / I

JOÃO HKNÍ íIDASCAFF Posse cm

Membro dtrfonseibo de Administração
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Sérgio Paludetto Reche, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 041464, expedida em 11/05/1999. inscrito

no CPF n* 81144903904, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

FÍGA^OO(S)ASS
CPF N® do Registro Nome

81144903904 041464 SÉRGIO PALUDETTO RECHE

iUNU OdMEftClAL
DOPARANA

CESTIFICO O JIBSISTRO EK 13/07/2020 12:10 SDB K* 2020315000$.
ÍROTOCOLOi 203150005 OB 13/07/2020. CÕDIGO DS VSRIFIUkÇXOi
12002924415. HISS: 41300014552.

SERCOKTBL S.R - TELECOKimiCAÇãBS

LBAHORO KUICOS BAYSEl. 8ISCAZA

SBC5S7ÃR10-OBAAL '
COSITIBR, 13/07/2020

«ww. eiçresatacll. pr .gov .br
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SERCOMTEL S.A. -TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371,4) 6/0001-89 - NI RE; 41300014582

ATA DA 335' (TRECENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUINTA)
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES
REALIZADA EM 30/04/2019

1 - DATA, HORA E LOCAL: aos trinta dias do mês dc abril do ano 2019, às 14 horas, na sede dn

SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, na Rua Professor João Cândido. 555, Centro, Londrina,

Paraná. 2 - PRESENÇA: Presença da maioria dos membros do Conselho de Administração. 3 - MESA

DIRETORA: Sr. Flávio Montenegro Balan, Presidente c Sr. José Manoel dos Santos, Secretário. 4 -

ORDEM DO DIA: 1) Eleição da Diretoria - GestÜo 2Ü19-202I. 5 - DELIBERAÇÕES: 1) Após

conhecimento da CE-PGC 018/2019, dos Processos de Análise de Elcgibiíidade e Conformidade

Legal emitidos pelo Comitê Estatutário e dn validação dos documentos apresentados pelos indicados aos

cargos da Diretoria, através do Oficio n" 308/2019-GAB do Acionista Município de Londrina, foram

eleitos, com mandato de 01/05/2019 até 30/04/2021 como DIRETOR PRESIDEI^E E DE

RELAÇÕES COM INVESTIDORES, o Sr. CLÁUDIO SÉRGIO TEDESCHI, brasileiro, divorciado,

engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n® 733.483 —4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob ^
n° 754.489,208-53, residente e domiciliado na Rua Santos, 488, Apl. 63, Londrina, Paraná; DIRETOR

DE ENGENHARIA E OPERAÇÕES, o Sr. TIAGO CARNELÓS CAETANO, brasileiro, casado,

engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade RG n® 6.787.416-1 SSP/PR. inscrito no CPF/MF 0^
sob n® 036.483.049-25, residente c domiciliado na Rua João Huss, n® 115, apto 901, Londrina, Paraná; ,

DIRETORA FINANCEIRA c u Sra. ROSÂNGELA MIQUELETTI MARTINS DE OLIVEIRA, ̂
brasileira, casada, graduada em licenciatura em ciências, com pós-graduaçSo em economia empresarial, \

portadora da cédula de identidade RG n® 4255993-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n® 749.248.269-

87, residente e domiciliada na Avenida dos Expedicionários. 1142, Rolândia, Paraná. Considerando que

até o presente momento a Acionista Copei, não se manifestou acerca da indicação ou recondução de ,

membros aos cargos na Diretoria da Sorcomtel S.A. - Telecomunicações, o Conselho dc Administração

com base no artigo 150, §4® da Lei n® 6.404/1976, o qual estabelece que o prazo de gestão do conselho Ij
de administração ou da diretoria se estende até a investidura dos novos administradores eleitos, bem r

como considerando a preservação de interesses maiores da empresa, que poderia ter seu funcionamento

prejudicado em decorrência da ausência dc quorum dc instalação do referido órgão da Administração,

após conhecimento dos Processos dc Análise da Elcgibiíidade e Conformidade Legai emitidos pelo

Comitê Estatutário c validação dos documentos apresentados, deliberou pela eleição como DIRETOR

JUNtt «VAEXaU.
oomaanx

CSRIiriCO o KfSZSTRO EM 19/0S/2019 10:48 SOB H" 20193459868.
BROTOcaiiO: 193459868 DE 14/06/2019. DE VEBIFlCAÇjtO:
11902799448. NIBE; 41300014582.
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A validada daata deBumnte, sa loprasso, fica sujatto 1 cosprovaçAo da sua autantleidada nos ra^activoa portaia.
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SERCOMTELS.A." TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371.416/0001-89-NIRE: 413000I4S82

ATA DA 335* (TRECENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUINTA)
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES
REALIZADA EM 30/04/2019

COMERCIAL do Sr. LUCIANO KÜHL, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de

identidade RG n" 5331118-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n" 884.689.179-15, residente e

domiciliado na Rua Raposo Tavares, 442, Londrina, Paraná, com mandato de 01/05/2019 ate a indicação

de novo Diretor pela Acionista Copei. A presente ata, após lida e achada conforme, foi aprovada pelos

presentes, que a subscrevem. Londrina, 30 de abril de 2019. Flévio Montcncgro Balan, Marco Antônio

Fortunato David, Oscar Alberto Bordin, José Manoel dos Santos e Carlos Alexandre Bordinacci

Griggio. /

FIávto Montcncgro Balan

Presidente

JoséMati Jbs Santos

Secretária

Oscar Albèro^rdin
.X

Carlos Alexandre Bordinacci Griggio
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371.416/0001-89 - NIRE; 413000I4582

ATA DA 335- (TRECENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUINTA)
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

ELEIÇÃO E POSSE DE DIRETORES
REALIZADA EM 30/04/2019

9i,9

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,

compareceram as pessoas abaixo assinadas, nas datas indicadas junto ás respectivas assinaturas e, sendo

assim, nos lermos da 335' Reunião do Conselho de Administração, realizada em 30 de abri! de 2019

onde se encontram devidpmènte qualificadas, tomaram posse, nos respectivos cargos, cientes de suas

atribuições c restriçõ^ em observância ao Estatuto Social da CoinpanJiia, declarando que não se
encontram impedidas de exercer atividades mercantis e que não possuem os impedimentos previstos no

artigo 147, parágrafo 3°, inCisos 1 e 11 da Lei 6404/76, assim como tem ciência do contido nos artigos

145 c 159, todos dá Lei M04/76, Leí das Sociedades por Ações e do contido no artigo 1011, parágrafo

primeiro do Código viviK

CL.\UDI0.5EkCro TEDESCHI
Diretor B^dente eyÓe I^lações com Investidores

T\\p& C^NKtÔSTlAirfANO
Dlntor de Engcaharía e Operações

ROSANGpLA WK^JECETrOiARTINS DE OUVEIRA
Diretora RaancufV

UÍ€Ç^QKUHL
DiretofComerciál

Posse em / .1S

Posse em Qôi /Q^ / hP\

Posse em Ctó/OÇ , J9

Posse em Ca.,0S/J9
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00PARAI4A'
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SERCOMTEL SA. - TELECOMUNICAÇÕES I
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ; 01.371,416/0001-89-NIRE: 41300014382

ATA DA 357" {TRECENTÉSIMA QUINQUACÊSIMA SÉTIMA)
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 11/09/2020

1 - DATA, HORA E LOCAL: ao décimo primeiro dia do más de setembro do ano 2020, às 14h30,

na sede da SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES, na Rua Professor João Cândido, 555,

Centro. Londrina, Paraná, 2 - PRESENÇA: Presença de todos os membros do Conselho de

Administração. 3 - MESA DIRETORA: Sr. Oscar Bordin, Presidente e Sr. José Manoel dos Santos.

Secretário. 4 - ORDEM DO DIA: 1) Substituição do Diretor Admtnisü-alivo. DELIBERAÇÕES: 1)

Considerando o recebimento do Ofício RE-C/222/2020/PRE da Companhia Paranaense de Energia -

COPEL, solicitando que Fossem tomadas as providôncias para nomeação do Sr. Fabiano Luft

Chudrikiewicz, no caigo de Diretor Administrativo da Sercomtel S.A. - Telecomunicações, o

Conselho de Administração, deliberou pela exoneração, em 10/09/2020, do Sr. Luciano Kuhl do

referido cargo c. considerando que o indicado foi devidamente aprovado na 2414* Reunião de

Diretoria da Copei, lendo sido submetida, com parecer favorável, à análise do Comitê de Indicação e

Avaliação - CIA da Copei, em sua 21" reunião, lealizada em 04/09/2020, somado com a apresentação

do Relatório de verificução dos requisitos e vedações legais para investidura em cargo de Diretor

Adniinistrativo e Rehiiório Complementar de verificação dos requisitos e vedações legais para

investidura cm cargo de Diretor Administrativo emitidos pelo Comitê Estatutário e validação dos

documentos apresentados pelo indicado, atestando o atendimento aos requisitos previstos na Lei

13.303/2016 e demais legislações em vigor, elegeu e deu posse, ao Sr. FABIANO LUFT

CHUDZIKIEWICZ. brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n°

13.465.607-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n" 779.073.889-53. residente c domiciliado na Rua

São Januário, 907. Curitiba, Paraná, para exercício do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO. O

eleito permanecerá no exercício do mandato até a Assembléia Gerdl Ordinária que se realizará até

30/04/2021. Por fim, foi deliberado que em acatamento ao aprovado pela Diretoria Reunida da Copei,

em sua 2415" Reunião, a cessão do Sr. Fabiano Luft Chudzíkiewicz, paru assumir a Direluría

Administrativa da Screomtel S.A. - Telecomunicações, será com ônus para a origem (Copei), devendo

este receber pela SerconHel, a diferença do prolabore e benefícios pago.s pela Sercomtel (a maior) ou

que não são pagos pela Copei. A presente ata. após lida e uchada conforme, foi aprovada pelos

presentes, que a subscrevem. Londrina, 11 de setembro de 2020. Oscar Alberto Bordin, Marco

Antônio Fortunaio David, João Henrique dc Almeida Scaff, José Manoel dos Santos. Denize

Aparecida Cabulon Graça c Carlos .Alexandre Bordinacci Griggio. ^

9^

(5)
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SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

SOCIEDADE .ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA

CNPJ: 01.371.4l6;0001-89-N]RE; 4130Ü014582

ATA DA 357" aHECENTÉSíMA QUINQUACÉSIMA SÉTIAf A)
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REAUZAi?AEM 11/09/2020

Oscar

Pcesidequ

José Manoê|| qpB Santos
Secretário

íio ronunai0djav>

Joaotftprique dé^lmriíla Scaff

Carlos Alexanüre BordiRflMi Griggto

Denizc Aparecida CabulbmGlBça
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SERCOMTEL S.A. -TELECOMUNICAÇÕES

SOCIBDADt: ANÔNIMA U\í HCONOMIA MISTA

CNPJ; 01.371.416/0001-89- NIRB: 41300014582

ATA DA 457' (TRECENTÊSIMA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA)

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 11/09/2020

TERMO DE POSSE DO DIRETOR

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,

compareceu a pessoa abaixo assinada, na data indicada junto à respectiva assinatura e, sendo assirftr-

nos termos da 357^ Reunião do Conselho de Administração, realizada em 11/09/2020 onde se

encontra devidamente qualificada, tomou posse, no respectivo cargo, ciente de suas utribuiçOes e

restrições, em observância ao Estatuto Social da Companhia, declarando que não se encontra

impedida de exercer atividades mercantis e que não possui os impedimentos previstos no artigo 147,

parágrafo 3^ incisos I e 11 da Lei 6404/76, assim como tem ciência do contido nos artigos 145 e 159,

todos da Lei 6404/76, Lei das Sociedades por Ações c do contido no artigo íOi i, parágrafo primeiro

do Código Civil.

F.ABIANO^L^ Ci
Diretor AthmRistBtri

Posse em 11/09/2020
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Sérgio Paludetlo Reche. com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 041464, expedida em 11/05/1999, inscrito

no CPF n" 81144903904, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

I
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CPF N" do Registro Nome

81144903904 041464 SÉRGIO PALUDETTO RECHE
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eRCOMTEL"
SOLUÇÕES COMPieiAS i

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração. SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia mista, com sede nesta cidade, na
Rua Professor João Cândido, n' 555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.371.416/0001-
89, neste ato representadas por seu Presidente, CLÁUDIO SÉRGIO TEDESCHl, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Londrina-PR, portador da carteira de
identidade n.® 733.4834 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n,®. 754.489.208^3. e por sua
Diretor Comerciai, LUCIANO KÜHL, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado ern
Londrina-PR, portador da carteira de identidade n.® 5331118-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob n.® 884.689.179-15, e SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES SA, subsidiária integrai da
Sercomtel SA. Telecomunicações, com sede na cidade de Londrina, Paraná, na Rua Professor
João Cândido, n® 555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 04.'tó9.311/0001-74, neste ato
representadas por seu Diretor Presidente ROBERTO YUKJO NÍSHÍMURA, brasileiro, casado,
tecnólogo em processamento de dados, residente e domiciliado em Londrina-Pr, inscnto no
CPF n° 520.165,609-91 e portador do RG n.® 3.907.913-5 SSP/PR e por seu Diretor
Administrativo Financeiro EDILSON GONÇALVES MOREIRA, brasileiro, carado. bacharel em
Ciências Econômicas, residente e domiciliado em Londrina-Pr., inscrito no CPF n.
478.322 669-53 e portador do RG sob n," 3.319.670-9 SSP/PR, nomeiam e constituem seus
bastantes orocuradoffls os Srs. e 5^*5" ADALTON DE OLIVEIRA GOMES, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n' 53378595/PR e inscrito no CPF/MF sob n
789 021 699-87; ADELIA AYAKO YAMAKAWA VENDRAME, brasileira, casada, portadora da
cédula de identidade RG sob o n." 4.478.166-2-PR e inscrita no CPFfl^F sob o n.® 746759079-
20' AGNALDO CÉSAR AVERSANI, brasileiro, casado, portadora da cédula de Identidade RG
n® 4.072.559-8 SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n® 628.890.019-20; AGUINALDO ROBERTO
TROVAN brasileiro, casado portador da cédula de identidade RG sob o n.° 5.698.065-2-PR e
inscrito nó CPF/MF sob o n.® 731008973-00; ANA LUiZA PALLEGARl. brasileiro, casada.
Dortador da cédula de identidade RG sob o n® 9.946.064-4-PR. e Inscrito no CPF/MF sob o n®
049 119 44945- ALESSANDRO TOSHÍO EIMORI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade RG sob o n.® -7.649.251-44-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.® 036.673.619-12;
Al FXANDRE ÍTO brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n® 3.963.473-2/PR
e inscrito no CPF/MF sob n® 611,132.71949; ALICE YUKA TATEWAKI, brasileira, casada, 0,
nnrtadora da cédula de identidade RG sob o n.® 5.891,469-0-PR. e inscrita no CPF/MF sob o \
n o nn? «507 139-17' ANDRÉ YUKIO TSUKAMOTO brasilaro, casado, portadora da cédula de \
identidade RG sob o n.® 7.748.364-0 e inscrito no CPF/MF sob o n.® 041.200.929-33 ANGELA \
rpioTiMA lavoRATO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade ^
Rr sob o n® 47532639-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.® 62Z617.039-53; ANTONiA \J.
ADARPriDA PEDRO brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.® /
?ro44SoipR e insórita no CPF/MF sob o n.® 447.496.439-04; ANTONIO MARQUES A
MOREIRA brasileiro casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.® 3,125,081-1-PR. A/e  ib o ó.» 504.665.699-04; APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE,
bràS casado, portadora da cédula de identidade RG n® 3.70B.263-5-PR-PR e inscrita no ^
CPF/MF sSn» 506436.499-72;BEATRIZ JüDITH BEDRA, brasileira, solteira, portador da X
Sa de íentidade ̂  sob o n.® 78219599-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.» 054439.619-
77' CAMILA MARCHLEWSKI TIRAPÊLLE, brasileira, casada, portadora da de
idenMade RG sob o n ® 94347190-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.® 074-075.939-65;
CARLOS EDUARDO CALDAS SANTÍ, brasileiro, divorciado, portador da céd^Jja de identidadeR^soro n® 5 45a337-?-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n^ ?34^881^6«4; CIRO ANTOWO
GlOVENAZZl LOBO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de iden^dade RG sob o .

Sercomtel S.A. • TelecomunicaçõesRu3p'WV«orJaãoCân<!ido.S5S|toiuo|B60lO-g27|Lordrlna|PRjBra5lliCNPIOI371.415.0001-a9|ICMS60104948-ie
fjVifloSe^lílnj wviw.sercamtei.irom.br
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SOLUÇÕES COMPLETAS
AMÉRICO, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n* 41432110-PR. e
inscrita no CPF/MF sob o n° 709.405.179-49; CUUDINEY DOS ANJOS, brasileiro, divorciado,
portadora da cédula de identidade RG sob o n." 3,204.943-5-PR. e inscrKa no CPF/MF sob o
n." 473.885.879-341; CUUDiNEI GOMES DE SOUZA, brasileiro, casado, portadora da cédula
de identidade RG sob o n." 43724223-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.® 624.002.749-91;
CLAUDIA REGINA CICON, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RJ fob on .
5.06.824-9&-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n° 015.117.759-71; CUUDIA SILVEIRA,
brasileira, solteira, portadora da cédula de Identidade RG sob o n®. 87232840/PR. e inscnto no
CPF/MF sob o n® 041.343.429-02;; DANILO TOMAZELt NALIN, brasileiro, solteiro, portador oa
cédula de identidade RG sob n," 10.461.313-6-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.
070.082.709-92; DEISE CAVALCANTI RODRIGUES, brasileira, solteira, po^dora da «ouia
de identidade RG sob o n.® 8.415.B7CM-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n. k «
DELIA GONÇALVES COSTA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade Kb soo o
n.® 44316730-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n,® 731.021.139-15; DANIEL ̂
NISHIKAWA MIUNl, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n. _1271
e inscrito no CPF/MF sob n.® 073.092.35Sk24; EDELCl DOS SANTOS, brasiteiro, separado
judicialmente, portador da cédula de identidade RG n.® 40772014-PR. e inscrrto no CPF/MF
sob n.® 547.514.979-87; EDILENE BAIZANELLO. brasileira, solteira, portadora da r^uia oe
Identidade RG sob o n.® 50773701-PR e inscrita no CPF/MF sob o n. 714.005.913-W.
EDIIVIILSON JOSE LOURENÇO DOS SANTOS, brasileiro, casado. POrtador da céd^a de
identidade RG n® 4.332.779.8-PR. e Inscrito no CPF/MF sob "•
EVANGELISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob n,
3.594.463-0-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.® 501.424.539-00; EDSON tóSAMI. brasiteiro
solteiro portador da cédula de identidade RG sob o no. 5.058.345-7-PR e mscnto no CPF/MFSb o n' 860 803.779-34; FATIIWA DE LOÜRDES BEGNINI BORSATO. brasileira, casada
portador "da cédula de identidade RG n.® 40850511-PR. e insciíto CPF/MF sob n.
47485744958- FERNANDO LUÍS DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
RG sob o n 3 627.009-8-PR e inscrito no CPF/MF sob o n'. 574.070.109-00; GISLENE
índrea MARTtNES CORRÊA, brasitára. casada, portadora da cédula de identidade RG sob
Tn- 40519S7C^^^^^^^ inscrita no CPF/MF sob o n® 549.650.129-68: GÍLSON^S DA
mi \/A brasileiro divordado, portador da cédula de identidade RG sob o n. 41520124-PR. e
So no CPS/IF^^^^^ n.® 574,059.569-04; GUILHERME AUGUSTO LOPES SHIRAHIGE,
írSro soiSro portador da cédula de identidade RG sob o n.® 10.419.798-1-PR. e inscnto
SfrlFSiirS ò n ® 055.326.279-32; IDILBERTO LOBATO, brasileiro, casado, portador da
íliMia de identidade RG sob o n.« 38937359-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n." 532.316.869-

COLEONE BOTERO. brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o
í-ifiRM^PR e inscrito no CPF/MF sob o n® 351.009,278-36: JACQUELINE DE CASSIA
raÜaNESI brasileira casada, portador da cédula de identidade RG sob o n* 41352833-PR.®  rÃíS cSf sib o n® 531164.459-15; JAMILLE TIEMY YAMADA, brasileira, solteira.
oòSr dTcéd™de^ RG sob o n® 10177864-PR. e inscrito no CPF/MF sob o

t '

<  i
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ÊERCOMTEL'
SOLUÇÕES COMPLETAS y

KELLY CRISTINA COMAR, brasileira, solteira, portador da cédula de identidade RG sob on' K
68018854-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n' 035.360.719-37; LAERCIO ANELI MARTINS, /
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n" 34197660-PR. e inscrito no/
CPPMF sob n' 365.690.039-68; LEANDRO FREITAS DE FREITAS, brasileiro, solteiro/./
portador da cédula de identidade RG sob o n* 72553233-PR. e inscrito no CPF/MF sob n*
048.066.939-28; LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG sob n.» 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.® 543.845.599-68; LILlAfiJ
YVELIZE KABA SURJUS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o_n,
1.417.180-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.® 730.395.279-91; LÍLIAM MIE KOGA ̂rasiletra,
solteira, portadora da cédula de identidade RG sob o n.® 4.534.534-3 e Inscrito no CPF^F so
o n.® 953.825.699-9; LÚCIA MARA GARCIA ftflONTAZZOLU, brasileira, casada, portadora ca
cédula de identidade RG sob o n.® 6.966,971-9-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.
024.716,929-31; LUCIANE DE CAMPOS HENRIQUE, solteira, solteira, portadora da cêdu^ oe
identidade n.® 5.897.09&4-PR.. inscrita no CPF/MF sob n.® 954.981.339-87; LtJÍZFERNANI30
FRANCESCON OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade o a
423D4484-PR. e insafto no CPFAIF sob o n.» 673.127.219-15: MAMV HATAK^AIM
FRANCISQUINI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o
4-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.® 535.691.309-59; MARCELO GAWNH^I FERR^
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob « n» 36.740 82^^
no CPF/MF sob o n.® 908495829-20; MARCELO GONÇALVES GAMEIRO.
divorciado, portador da cédula de idenüdade RG sob o n® 487 281-6-PR. e
sob o n® 993.366.939-72; MARCELO LOPES DA SILVA, brasiteiro
de identidade RG sob o n.® 39B96028-PR. e inscnto no CPF/MF sob o n, 538.863 80^M.
WIARCELO SHIN ITI MOTOMURA, brasileiro, casado, portador da ̂ éd^a d^denüdade a
30285670-PR e inscrito no CPF/MF sob n.® 477.708.809-04. MARGARETE CASADO,

da Cédula de identidade n.® 31071 860 PR. e ir^cnta no
SfÍmF sob n ® 61417Z219-15; MARIA EDNEÍA DE SOUZA, brasileira, f

iftpniidade RG sob o n.® 42338389-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n. 675.284.909-
q^marja CRISTINA SATAKE SATO. brasileira, solteira, portadora da cédula de idenüdaderÍ n® lM52367ÍR e Mo no CPF/MF sob o n® 058.216.929-11; NEUSA
ortnpiri IFS SILVA PINHEIRO brasileira, casada, porfâdora da cédula de identidade RG sobíSlip^n iS no CPF/MF oob o 365.567.269-15. NILSON GUMAIWES 1
BA.SIc hradiPiro casado portador da cédula de identidade RG sob o n.® 3.678.250-1-PR-

?pSf s?b o n® 461,864.099-53: PAULO ROGÉRIO DAMASCENO DE SOUZA,e mscrrto no CPF/MF sob o n ^ 4.688.949-5 - PR. e inscrito
^"íSfsob n® 627627.419-68. PATRÍCIA MEDALHA PALOMARES RUFINO. brasileira, Wno CPF/MF sob n w Idenlidade RG n® 783840S0/PR e inscnla no Ministano da U
solteira. 9°^ , 03g ygg o29-60: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, ^
Fazenda sob o CPF n 03b ^ 3.448.6514 - PR. e inscrto no CPF/MF sob o n® ^
P°'^®jS"Ã2n-"pET=RS0N ANTONIO OLAK DANIEL, brasileiro, casado, portador da cédula ^

RG^ofn ® 7 W ̂ e inscrito no CPF/MF sob n.® 007.046^1^27, ^

RS. e inscrita no CPF/MF sob o n.» 489.118 790 53 ^ r>.®

o^r06278f4StÍ: /7

RáDmGS gAiJÕs GE AZb4o, bmaildrc, anUnin., portador da cédula de ídenLdnde RG
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Sercomtei"
SOLUÇÕES COMPLET/IS

sob o n° 6700544-9-PR. e inscrito no CPF/MF sób o n° 028.142.999.56: ROBERTO MUNHOZ
PINTO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o n,® 3175829-PR. e
inscrito no CPF/MF sob o n.® 443.758.329.91, ROBERTO DUARTE SANTIAGO, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.® 409.130-5-PR. e inscrito no CPF/MF
sob o n.» 535.635.819-1; ROSANA APARECIDA SCOVELO, brasileira, casada, portadora da
cédula de identidade RG sob o n" 40281177-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n® 709.404.369-
49; ROSENIEIRE MARTINS BOCALETE, brasileira, separada judicialmente, portadora da
Cédula de Identidade n.» 37028746-PR. e inscrita no CPF/MF sob n.® 578.146.359-34.
ROSIMARI PIAI, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob o n®
00049241119-PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 650.103.029-34, SANDRA YURI OTA,
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade n.® 62968621-PR. e Inscrita no CPF/MF
sob 134.018.792-48; todos residentes e domidiiados nesta cidade SANDRA SANTOS
PONTES CAMPOS FERREIRA, brasileira, soltara, portadora da cédula de identidade RG sob
o n.® 42304905-PR e inscrita no CPF/MF sob o n.® 633.757.029-49; SIMONE CAMPANINj
ORTEGA MORESCA, brasileira, casada, portador da cédula de identidade RG sob o n®
614590081-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n' 016.753.879-90; SILVANA ALVES DE UMA E
SILVA, brasileira, viúva, portódora da cédula de Identidade RG sob o n® 16834185-SP. e
inscrita no CPF/MF sob n® 074.G58.94S40; SILVANA KIKUCHE OSHIRO brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade n.® 8.177.177-4 e inscrita no CPF/MF sob n® 050.497.169- I
77; TIAGO ONITSKO FERREIRA brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade RG ■
sob o n® 9.781.081-8.PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 010.171.479-30; VALDIR ALCINO |
TOLENTINO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n® 7.057.211-7- I
PR. e inscrito no CPF/MF sob o n® 029.470.989-08; VALDIR SEMMELMANN, brasileiro, ■
casado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 4.980.500-4-PR. e inscrito no CPF/MF I
sob o n® 752.249.929-15; VANESSA TEIXEIRA, brasiTelra. solteira, portadora da cédula de I
identidade RG scb o n° 9.193.924-0-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n® 052.506.389- ■
70:VINICIUS BATISTA GIBELLATO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG I
soij o n® 6.564.034-0-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n® 070.331.269-30; VINÍCIUS ■
FERNANDO VIEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n® I
9.789.581-3-PR. e inscrito no CPFMF sob o n® 063.876.623-07; WELLINGTON MAESTRE, ■
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.® 4128B426-PR e inscrito no ■
CPF/MF sob o n.® 562.783.909-06; VARA BARBOZA MARQUES, brasileira, solteira, n R
portadora da cédula de identidade RG sob o n" 9.673.814-5-PR. e Inscrita no CPF/MF sob o n® / \ S
053.329.299-34; todos residentes e domiciliados nesta cidade, empregados da SERCOMTEL | jS
S.A.- TELECOMUNICAÇÕES, e SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES SA., aos quais se 1 n
rnnfnrem OS Doderes especials e limitados para representarem as outorgantes na \ R
celebração dos Contratos de Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado e Contratos de r / ^
Tomadas de Assinaturas Para Prestação do Serviço Móvel Pessoal, Anexos de Planos, ^ p'
Rescisão de Contratos de Prestação de Sen/iços Telefônico Fixo Comutado e de Contratos de / F-v
Tomadas de Assinaturas Para Prestação do Serviço Pessoal, Termo de Rdelidade, Notas ^ i-i;
Fiscais, Composição de Dívida, Instrumento de Confissão de Divida, Suspensão Temporária, /v. fvc
Troca de Número. Transferências, Troca de Sim Card, Arrecadação Diversa (AD). da Telefonia
Fixa, da Telefonia Celular e Internet no que for aplicável, e demais serviços que venham a y
surgir em conformidade com as atividades mantidas com clientes e usuários seus. agindo em /
conjunto ou separadamente e tudo fazenda para o bom e fiel cumprimento do presente A
mandato. Coiifare-se. ainda, aos ditos orocuradorea. individualmente poderes para ^ -V
apresentar documentos e ijropcsta comercial relativa a processos de licitação, nas
modalidades Concorrência, Tomada de Preço. Convite, Pregão Eletrônico e Pregão Presencial, V
podendo assinar a r^rida proposta comercial, formular ofertas e lances de preços, formular
descontos, assinar dedarações. contratos, aditivos e documentos solicitados nos respectivos y
Ettitais e outros que se fizerem necessários, fazer impugnações. manifestar motivadamente a

Sertomlel 5.A. • TelecomunicaçõesbV'"s«'íoSoafuJii}o,S55|:enirolS5OiO-9271Land.-!na|Pfl|BrasniCNP)O1.371.4l6i3OOl-89|lCHS6Ol(MS40-16
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SOLUCÕGS COMPLETOS
intençflo do recorrer, Inlerpor recurso, dosisllr do dlrollo do Recurso e ao respectivo prazo,
assinar oins dos trabalhos o domais documentos, roceixsr avisos, notificações ou Informações
sobre o rofcrido processo do Hcllaçflo, declarar verbalmente ou por escrito, conforme o caso, de
que cumpre, plenamenlo, os requisitos do habilitaçflo, nos termos do Art. 4®, VII da Lei Federal
n" 10,520/2002, enfim praticar todos os atos inerentes ao processo llcitatório referenciado,
podendo, ainda, ditos procuradores, sempre em conjunto da 02 fdoíslr Independentemente da
ordem de nomeação, assinar contratos de prestação de sertriços e aditivos contratuais,
oriundos dos referidos Editais nas modalidades supra mencionadas.

Vedado o substabalocimento.

A presente prJciiraçãú è vãlída pelo período de 02 (dms) anos, contados da data de sua
j' emissão, estando revogada a procuração anterior. / |

'  1 I I j^ridrina, lOdeOutubrjdeíQU. /

CLAUDldy^^GlO TEDESCHI
Diretor PresidenteUKUIUI rnjaiucíuw

^CIAW KÜHÍ
Diretor Cortwrcl

V- i ^

Sercomteí S.A Telecomunicações Sercomtel S.iA tàlecomunica^s

í.c

ROBERTO YUKIO NISHIMURA
Diretor Presidente
Sercomtel Parliclpaçfifs S.A

EDILSON GdfíÇALVES MOREIRA
Diretor ̂ mirnstrativo Financeiro
Sercqmíel Panicipações S.A

«RGIO

Mareia At^t!«clUn loanli'
ÉkcrcWe ,

Ruit^
|^\1stoSefcoffltel^

lufídiat

R;%csso4áRoanü.o.555|Con«o|nGOm^^^^^
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CONTRATO N" 332/2020- PMB ^

Comraio de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES ^

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghcl Rando n"
1.330, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob
o n® 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de
outro, SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, estabelecida à Rua Professor João Cândido,
555, Centro, CEP n" 86010-000 na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.® 01.371.416/0001-89, neste ato

representado por seus procuradores o Sr. Ricardo de Almeida Andcraos Cassis, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG sob n" 3313651-PR c CPF n" 500.876.659-72 e Rosemeire
Martins Bocalete, brasileira, separada judicialmente, portadora da Cédula de Identidade n"
37028746-PR e CPF N° 578.146.359-34, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação dos Serviços decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 114/2020-
PMB, mediante as seguintes cláusula.s e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos ,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente tem por objeto: para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAIUV
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA
TECNOLOGIA PAR METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA
FIBRA ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS
DE VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIIU\NTES-PR, que a
CONTRATADA se declara cm condições de prestar em estrita observância ao indicado nas
especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 114/2020-PMB.

SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES

ITEM QTD SERVIÇOS

INSTALAÇÕES DE IP CORP 4 MB , INSTALADOS NOS
SEGUINTES ENDEREÇOS: AV. BANDEIRANTES N°
610,751.864 E 958 E:

AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL N®

127,230,333,445,554.68L

VLR

TOTAL

R$ 17.595,00



"Õ2 TTl INSTALAÇÕES DE IP CORP 2 MB NA TECNOLOGIA PAR
METÁLICA, A SEREM INSTALADOS NOS SEGUINTES
ENDEREÇOS:
AV. EDELINA MENEGHEL RANDO, 384;

RUA: JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA, 140; ^ «
RUA; JOSÉ PEDRO, 42; y/\0
RUA; PRESBÍTERO FRANCISCO NOGUEIRA, 385; /
RUA: FRANCISCA ALVES MORILHA, 15; ÍM
RUA: JOAQUIM CARREIRA, 61;
RUA: CARMELO COMEGNO, 837; / Ns
AV. JOÃO DA SILVA CRAVO, 915; i
RUA: CIRYACO RUSSO, 14; / .
AV. AZARÍAS VIEIRA DE REZENDE, 370; / /
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA COM CARMELO (
COMEGNO (EM FRl-NTE À ZENA PLAST) T

03 12 INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA NOS SEGUINTE ENDEREÇOS:
RODOVIA DEPUTADO DINO VEIGA (TREVO DE ABATIÁ)

^  E RUA SEBASTIÃO DO NASCIMENTO COM BR 369

OBS: OS SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO SER PAGOS EM 06 (SEIS) PARCELAS DE R$
2.932.50 (dois mil novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) TOTALIZANDO R$
17.595,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e cinco reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo
CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação
n" 114/2020-PMBe anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser prestados em até 15 dias úteis para par metálico e 30 dias úteis para a
libra ótica, após a solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R
$ 17.595,00 (Dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais).

PARÁGRAFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS c
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em
cada uma das respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados aò pagamento dos produtos de que trata
presente contrato são oriundos da rubrica: í

SECRETARIA

INDUSTRIA,
COMÉRCIO E
TURISMO

DESi'ESA/ DOTAÇÃO FI:NCT0NAL
FONTE PROGR-VMATICA

5100/000 1300122661220121613390390000

DESCRIÇÃO

Oulrus Surviços de Turccinis-Í
Jurídica

I  I « ■

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas cora dotações específicas que constarâo
das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na
aprovação definitiva dos produtos recebidos.

PARÁGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica
disponível ou por outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras,
diretamente na conta bancária (corrente ou poupança) n° , agência do Banco

, em nome da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente ná
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto peU-Lei n" 8-666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinente a matéria. ( \ '

JJ. ÍI



PARÁGRAFO SEGUNDO - Se. no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido ,
prestados, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,OÜ (Quinze rcai^)^
Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. ,

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notiticaçãcT
judicial, nas seguintes hipóteses;

•  infnngência de qualquer obrigação ajustada;

•  liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

•  Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

•  E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 c suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemcnto de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10 ̂ (dcz
por cento) do valor do contraio, alem das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios. estes fixados em 20%(vintc por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

• Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemcnto de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONIIUVTANTE, além das penalidades
previstas na Lei a" S.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdcnciária,
comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTIUVTANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO/NyW4/2020-PMB - PMB c na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partc^integrantcs deste instrum^t^^



indepetidentemcnle de transcrição. kl i

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quai^ídl/
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçôe^
assumidas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de drazos e
nonnas gerais de serviços. /

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em Ü2(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR. 03 de dezembro de 2020

PREFEITURA vIUTTÍCIP^ d/, bandeirantes
Lino Martins

Prefeito Municipal

SERCOMTEL S/A.TELECOMI/NICAÇOES
Ricardo de Almeida Anderaos Cassis

Procurador ^

SERCOMTÉlj S/A. "IpLE :OIv UN1CAÇ0ES
Rosemeire Mártir s Bo xilete

'  Procuradora

Testemunhas;

r90.505.607-97
EXTRATO DO CONTRATO N" 332/2020- PNffi
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" n4/2020-PM^

jusmão rontolan da

CPF. 004.594.549-7

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR



METÁLICO E INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA ÓPTICA QÚí
SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS NAS CÂMERAS p&-
VIDEOMONITORAMENTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. /

VALOR: RS 17.595,00 (Dezessete mil, quinhentos c noventa e cinco reais) /

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo, ^

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste teimo,

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

INDUSTRIA,

COMÉRCIO E
TURISMO

DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAI.
FONTE PROGR/VMATICA

SIOO/ÜOO I300I22661220I2I6133903900UO

descrição

Outros Serviços de Tcrceíros-Pcssoa
Jurídica

Bandeirantes-PR, 03 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNlGíPÍa^Ç/BANDEIRANTES
Lino Manins

Prefeito MiinicÍDai

SERCOMTEL S/A. TEÍíéCOMUNIOAÇÕES
Ricardo de Almeida A. Cassis

Procurador .

SERCOMTEE S/Ã^TEIJeC^UNICAÇÔES
Ro^meire mariins Bocalete

Procuradora |
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PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) nicscs a cornar da data da
assinatura do termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do termo.

ASSISIÍNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMlLIA-JOdO-OOO-
0900) 0R24408092063335043ü00().

SUBVENÇÃO SOCIAL - EMENDA IMPOSITIVA

Bandeimiites. 15 de dezembro de 2 020

Municipio dc Bandcirsioics-PR
UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Famiüa
MARIA DE FATIMI SILVA REGO OLIVEIRA,
Secrctárlíi de Assistêncin Sociol c Assuntos da Família
Gesiura

G-L.A Grupo de Libertação do Alcoólatra
MOACYR DA SILVA
Presidente

Publicado por:
João Roberto Cosmo

CócJi]>o Idcntificador:C13E0662

GABINETE UO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 119

EXTRATO DO CONTRATO N" 332/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 112.'2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: SERCOMTKL S/A. TELECOMUNICAÇÕES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSIALAÇÃÜ ÜE IP
CORP 2.VIB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR MEIÃLICO É
ÍNS'IAI.AÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBR.A
ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS
NAS CÂMERAS DE VIDEOMONTrORA.MENTO DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR; RS 17.595,00 (Dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco
reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) mesçs, a contar da data da
assinaiuru deste termo.

PRAZO ÜE VIGÈNCM: 13 (Treze) meses, a contar da data da
piiijiaiura deste termo.

."AÇÕES:
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO-5100/000-
I30012266I2201216Í3390390Ü00- Outros Sertnços dc Terceiros-
Pessoa Jurídica

Baitdeirantes-PR, 03 de dezembro de 202O.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Screoraicl S/a. Telecomunicações
RICARDO DE ALMEIDA A. CASSIS
Procurador

Sercointel S/a. Telecomunicações
ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE

Procuruduia

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Identificador: I373SC8B



prefeitura Municipal da Bandeirantes

ESTADO DO PAfiANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR-ANTES

GABINETE DO PREFEITO

Airr0RIZACA01l9

EXTRATO DO CONTRATO N" 332/202D- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 112/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIIUNTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICAÇÕES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET E INSTALAÇÃO DE IP
CORP 2MB E 4MB NA TECNOLOGIA PAR METÁLICO E
INSTALAÇÕES DE IP CORP NA TECNOLOGIA FIBRA
ÓPTICA QUE SERÃO INSTALADAS EM DIVERSOS PONTOS
NAS CÁMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 17.595,00 (Dezessete mil, íiuiniientos e noventa e cinco
rcaisl

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) musca, a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (Treze) meses, a contar da data da
assiiiaturii deste tcntto.

DOTAÇÕES:
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO-5I00/000-
13DÜI2266I220121615390390000- Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica

Bandcirantcs-PR, 03 de dezembro de 2020.

Prclciiuru Municipal dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Mtinicipal

Scrcomte) S.'a, Telecomunicações
RICARDO DE ALMEIDA A. CASSIS

Procurador

Scrcomtcl S/a. Telecomunicações

ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE

Procuradora

Publicado por:
Jt>3o Roberto Cosmo

Código [dcnlincador:13738C8B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21/12/2020. Ediçào2I63
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
intbiiTiando o código identificador no site:
http://w\v\v.diariomii!iicipai.com.br/amp/

www.dlartomiJnlclpal.çom.br/amp/materla/1373aC8B/03AGdBq27HZowc2UBbabTXk9c-p40GG2HRoJeuEejol3YIPHIte8zoQqaXFnaA2_6AROAVt... 1/1
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19 (NOVO CORONAVÍRUS) E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASTORCA. ESTADO DO
PARANÁ. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 61. fV. DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL;

CONSUilíRANDO as deliberações do Comilc de Enfrcntamcnlo ao
Covid-19, criado pelo Decreto Muaicipol 033/2020;

CONSIDIÍRANIH) o número dc casos do Coronaiinis cm nosso

Município o «n todo Estado do Patzuiá:

CONSíliliHANÜO a quantidade dc leitos dc cnfcnnaria c UTI
disponíveis na rede pública:

C.ONSlúURANDO a necessidade dc coibir nglomcraçõcs c atividades
que colocam cm risco população.

Ari. I* - Fícoiu estabelecidas ns seguintes medidas adicionais 80

cnFrctamcnto uPondcmia decorrente do ̂ ínlsCo\id-l9, a saber

.rt 2* • Restaurantes terão horário do funcionamento estendido ate as

24h, no período dc 22/12/2021) ale 04./0I/2112I. com finalidade dc
evitar aglomeração no período dc festos, respeitados as scguiolos
condições:
. Mesas c cadeiras devem respeitar o disliinciomcnto mínimo de

l,5m;

§2" . Alcndimcnlo com capacidade má.\inia dc 50% dos lugares
disponíveis.

.ArL 3* — Este decreto entra cm sigor na dato dc sua publicação,
revogados cm coatráno c mantidos as coufliiaatcs
com esto dispositivo, lendo vigcncio de 15 (quin»;) dias. podendo scr
ahcrado ou revogado na forma legal.

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 (quin/c) dias do mês dc de/cmbro do
2020 (dois mil c vinte).

A/m?NfO CA/if.OS LOPeS

Prefeito Municipal
Pobltcado por:

Silvona Martins Canixarcs Chianmdi

Cúdigo IdcaiificfldortDFãDOME

EST.VDO DO PAR.ANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Foro: Regional dc Campo Largo, Comarca da Região .Mctra^li^a
dc Curitiba. / nj
Fundamentação Legal: Lei Federal n° X.666/1993 c suas aUcraçãw
tnfonnaçãcs Complcmcniarcs: Pcmiancccm inaltcradnl ãs/d^aís
disposições do Conü^ato n" 47/21120. \./ ](

Balsa Nova. 22 dc dezembro dc 2(l2(). / \

MARCOS DmAV
Prefeito Municipal

Publicado por:
Joice [Xtiana Dora

Código I{lcntlficndar:6ll764FD2

ADMINISTRAÇ.ÁO
EXTRATO DO TER.MO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N*. 51/2(119

EXTR/VrO DO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N°. 51/2019
Conlraianie; MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Contratada; DENTAL SHOVV COMERCIO DE PRODUTOS

QDONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELl.

Objeto: .Aditamento contratual correspondente ao rccquilibrío do
preço do item 134. lote 2. luva dc procedimento - látex M. dc RS
511.94 pare RS 79,24 eo ilcm 135. lote 2. Iuv3 dc procedimento - látex
P. de RS 50,94 para RS 79.24. permanecendo inalteradas as demais
condições intcialinoinc pactuadas.
Foro: Foro Regional dc Campo Largo. Comarca da R^íSo
Mclrapolilana dc Curitiba.
Fundamentação Legai: Lei Federal n" 8.666/1993 csuasalterações.
Informações Complcmcntorcs: Permanecem inalteradas òs demais
disposições da Atadc Registro dc Preços n° 31/2019.

Balsa Nova. 22 dc dczmnbio dc 2t>2U.

MARCOSDVRAV

Prefeito Municipal
Publicado |>or:

Joice Daiona Bora

Código Identincndor:6C'0D2578

ES1'AD0 DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

G.ABDVETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 121

EXTRATO DO CONTRATO

ADMINISTR/VÇÂO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N". 47/2020

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 47/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
Controlada: A á: T CONSTRUÇÕES EIRELl
Objeto: Aditamento correspondente ao acréscimo de meta física dc
aproximadamente 2.48%. referente a execução dc obras dc
pavimentação com C.B.U.Q.. drenagem dc águas pluviais c
smali»içào viária da.s vias: (A) Travessa Amónio Vieira Lopes: (B)
Rua Ailnmir Ribeiro: (C) Rua Bernardo Bonka; (D) Rua Lauro
Ramos: (E) Rua Miguel Novak; (F) Travessa Estonislau Trzaskos: (G)
Rua Leonardo Batunib>: (H) Rua João Gcquolim. csu última situada
na localidade do Bugie c ns demais nu dc São Ca^ano, todos neste
Muiiícipio dc Balsa Nova/PR. permanecendo inalteradas as demais
condições inicialmente pactuadas.
Valor: Ale RS 24.766 48 (vinte c quatro mil sctcccmos c sessenta c
seis reais c quarenta e oito centavos] referente oo acréscimo dc mctn
física.

Dotação Orçamentário:
Ü6.Ü(I1.15.431.11004-1030-4.4.9(1.51.OO.OO.ÜOU

CONTRATO N" 337/2íl2(>-PMB

PREGÃO ELFrRÔNICO N" 36/2ü2rj-PMB
processo ADMINISTRATIVO N° 177/2(120-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ

CONTRATADA; BRAVONUTRl COMÉRCIO DE PRODUTOS
NUTRICIONAIS EIRELl • EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PRIORITARIAMENTE
RICOS EM PROTEÍNAS. VISANDO ATENDER PESSOAS
IDOSAS E OS DEFICIENTES E SUAS FAMÍLIAS. QUE SE
ENCONTR-AM EM SITUAÇÃO DE RISCO EIOU
VULNERABILIDADE SOCIAL. DE ACORDO COM A
PORTARIA 369 DE 20 DE ABRIL DE 2U20 EM VIRTUDE DA
P.ANDEMIA DO CORONAVÍRUS (C0VID-t9) JUNTO À
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR: RS 3.699,31 (três miL scisccntos e novcnla c nove reais c
trinta c um ccniavos)
DOTAÇÃO:
SECRET.ARLA: Assistência Social c Assuntos da FomílLa: DESPESA

FONTE: 2689/773. 3070/000; DOT.^ÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA: 09001082440801102(13390300001»;
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fl9(M)lül{244(»81(12ü65339032()OOl); DESCRIÇÃO MATERIAL DE

CONSUMO. MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
PRAZO DE ENTREGA: 07 (sclc) dias úlcis .ipós soliciiação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noxcnta) dias após a assinatura do
contraio.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 01 (Iiuni) mcs upós o termino do prazo dc
CNCCução.

Bandcironlcs-PR, 15 dc dcambro dc 2020.

Município Dc Btuidciranics
UNO MARTINS

Prerciio Municipal

Brm onutri Comercio De Prodntos Nutrícionois EIRELI - EPP

AG ATUA KEU.Y GARCIA BRAVO

Procurodora

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 339/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N' 36/2020.PMB
processo ADMINISTRATIVO N" 177/2020-PMB

.««SONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
..O PARANÁ
CONTRATADA: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - PROD

NUTRICONAIS

OBJETO: .AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PRIORIT.ARI.AMENTE
RICOS EM PROTEÍNAS. VISANDO ATENDER PESSOAS
IDOSAS E OS DEFICIENTES E SUAS FAMÍLIAS. QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇ.ÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL. DE ACORDO COM A
PORTARIA 369 DE 20 DE ABRIL DE 2020 EM VIRTUDE DA

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (C0VICM9) JUNTO A
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DANDEIRANTES-
PR

VALOR: RS 939,87 (novecentos c trinta c nove reais c oitenta c sete
centavos)

DOTAÇÃO:
SECRCTARIA: .Assistência Social c Assuntos da Família; DESPESA
FONTE- 268V/773. 3070.'MI0; DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA; 0900108244118(11 lt)20339(13000(H);

ü'J()til(l824408lü2065339032(KK)0; DESCRIÇÃO: MATERIAL DE
CONSUMO. M.ATERIAL. BEM OU SERVIÇO PJÜIA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
_PRAZO DE ENTREGA: 07 (sete) dit» úteis após solicitação.
^^AZO DE E.XECUÇÂO: 90 (novoiila) dias após a assinatura do

oontnMo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mcs após o icrniíno do prazo de
execução.

Bandciranlcs-PR. 15 de dezembro dc 2020

lll

Pnrn REPASSE PAR.A A ASSOCIAÇÃO COLO DE
ORGANIZAÇ.ÀO NÃO GOVERNAMENTAL REVW/ ̂ 0^
RE\TVA REFERENTE AOS RECURSOS ORIu/dOS d\
EMENDA IMPOSinVA 2019 nn Mifor tutui dc BS 20J16,8^
(vinte mil ire/cnios c dezesseis renis e nilenta u ulln anlavus), face
no ilisiiosifl no Art. 38 dn Lei n" 13.019/14, vez (|ae o processo se
encontro (Icvidamcfltc iuslruíiio. '

Bondcirunics, 21 du dezembro de 2020

UNO MARTINS

Prefeito Mimicipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N.° 12/2020-PMB
CONTRATO N" 34R/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LKTTAÇÃO: 38/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA
OBJETO REPASSE PARA O ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA
REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA
IMP0SIT1VA2(U9

V.ALOR: RS 6.362.88 (seis mil trc/cntos e dois reais c orienta e oito
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (trcs) meses a contar da data da
assinatura do termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 1)3 (trcs) meses a contar da dota da
assinatura do termo.

DOTAÇÕES:

I>FSPnSA.V.'OTV'•"Tl-RIXlK-VVUVnCA

ASSIS lí.Sí.-IA St«;iAl
U  .VISUI.IIIS DA iinr»! ni;4jiiiiíi>rtiF..ii.»siu.i(.w

rJEscRs.vto

SL-nvfi\'i;

SOCLVl

K.\s;Nn.v

Bandeirantes. 21 dc dezembro dc 21120

Município Dc Bandeirantcs-PR
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Secretaria De Assislcncia Sociul E As.sunlo.s Da Família

MARIA DE FÁTIMA REGO DA SH.VA OLIVEIRA
Gestora

Associação Colo De Maria
ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS

Presidente

Município Dc Bandeirantcs-PR
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

B. Dc Oliveira Dcrgaiiiaselio - PROD Nutriconais
BRUNA DEOUVEIR/l BERGAMASCHO

Propriclárin

iNEXlClBtUDADE DE UCITAÇÃO N* 38/2tm- PMB
R.\TIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Seleção, iionicada oiravcs da Portaria
n." 1.484. dc 06 dc janeiro dc 2020, que declarou Inexigível a
Licitação, com fundamento inciso II do Artigo 31. da Lei n" 13.019.

RfiTAsat: r.MiisoA ii.ipc>smvrt w-r xsvii

ai'/!'Af<-V ASSljCLACÁil-KiLODE.MVKJA-l
wirA.ssi; K-MBuiM iKiposmvA Rnr, aw

3Ü1!' PARA -Onr.ANE.VÇAC '

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇ.ÁO N." 13/2020-PMB
CONTUATO N" 349/2020-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 38/2020
CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTR.ATADA: ORG.ANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
RES'lVA-ONGREVfVA

OBJETO: REPASSE PARA ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE

AOS RECURSOS ORIU"NDOS DA EMENDA IMPOSmVA20I9
VALOR: RS 14 (1I4.1IÜ (^uator/smil c quaior/e reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses a contar da dota da
assiliaiuni do termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a oontor da dala da
assinatura do termo.

DOTAÇÕES:
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Batdciionlos. 21 do dezembro do 2020

Município Dc Bondcinuitcs-PR
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Sccrcioría Dc Assisiâicia Socínl E Assuntos Da Fontilia
MARLÍ DE FÃTIAÍA REGO DA SILFA OUVEIRA
Gestora

Oisoni/nçâo Não Covcmanicniol Rc\'i\'a— ONG Reviva
PRlSai^ MARIA SOARES BARBOSA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N" 345/2020. PMB
DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 115/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: REMEB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
RODÜTOS DE SAÚDE LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SERE.M
FORNEODOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DA
PACIENTE .SR* LEIZE DAS GRAÇAS VASCONCELOS. EM
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DO PROCESSO N* MPPR 0flO4.7»f..B«.2(HU.8.16.(H>5« DA 2*

VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 1.444.88 (Huni mil, quatrocentos e quarenta o quatro
reais c oitenta c oito cenlatos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 {três) meses, a contar da dota da
assinatura dcslc termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 03 (uxs) meses, a contar da data da
assinatura dcslc Icnno.
DOTAÇÕES:
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Bandcirontcs-PR. 15 dc dezembro dc 2020.

^.efcitura Municipal Dc Bandeirantes
UNO MARTINS

Prcfciio Munícipnl

Rcmcd Comercio Dc Medicamentos E Produtos Dc Saúde LTDA.

RUBENS ALEX.ANDRE MACMADO
Administrador

Publicado par:
João Roberto Cosmo

Cõdieo ldentific3dor:F>736SEA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N' 2.193/2020

02.001 - DrVISÀO DE RECURSOS HUMANOS
1)4.122.0404.2-013 Manutenção da Seerclivia da Administroçãcy /OI
0200 0000 OI.ÜTOO.tMI 3.1.90.94.00.00 Indcni/açõcs c Rcslllu^j^
Trabalhistas 228.000,00 j
06 - SECRETARIA DE OBRAS. SERyK'09~^
DESENVOLVIMENTO URBANO / \
06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS / ^
04.122.0419.5-038 • Manutcnçifoda Dirciorio /
01920 OlHiO 01.07.00.00 3.1.90.94.011.00 Indeniroçõcs e Restituições
Trabalhistas IB.OOÜ.OO

09 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS
DA família

09.t}0] - Dcpanamcoto dc Proipomas Sociais
08.244.0801.2-056 - Manutenção da Secretaria de Ação Social
2710 0000 01.07.0l),00 3,1.90.94.00.00 Indenizações c Restituições
Trabalhistas .i.5011.00

TotaL ...247.500,00

An. 2" - Para produzir recurso aos créditos acima, será utili/ado o
excesso dc arrecadação da FR 000 - RS 87.500.00 mais os
concoloniunlos no valor dc RS 160.000,00. Totalizando RS 247.500,00

06 - SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

06.01)1 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
(14.452.0421.5-040 - Serviços Urbanos
04.122.0419.5-038 — Manutenção da Diretoria
1900 0000 01,07.00.00 3.1.90,13.00.00 Obrigações
Pauonais IIKI.UIHI.IHI

12-SECRETARU DA FAZENDA

12.001 —Divisão de Contabilidade
28.846.2800.2-084 - Parcelamento de Dívidas INSS. FGTS c PASEP

4130 001)0 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 Principal da Divida Contratual
Resgatado 60.000,00

An. 3° - Rovogoin-sc as disposições cm contrario.

Ediiicio da Prefeitura Municipal dc Baodcirantcs, Estado do Panmá,
22 de dezembro de 202(1.

UNOM4RTINS

Prefeito Municipal
Publicado por:

João Roberto Cosmo

Cãdittu i(ÍentiIicadur:C45220A8

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ
ERRATA RESOLUÇÃO 005/2020

Cesolucao n 1106/21)20.

DECRE rUn'l 193/2020

UNO MARTINS. Prefeito Municipal dc Bandeirantes, Estado do
Parmá. no uso dc suas atribuições lesais.

DECRETA

Art. 1° - Dc conformidade com o disposto na Lei n" 3.870/2019
(Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Credito Adicional
Suplementar no valor dc RS-247.5flCI,0U (du/cnios c tpintenla c sete
mil o quinhentos icois). para reforço das seguintes dotações;

02 . SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO

F.MENTA: REVOGA O CARGO DE ASSESSOR

PARLAMENTAR PREVISTOS NAS
RESOLUÇÕES N" (104/2011 E N® ()05/2()]9. DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ.

A Câmara Municipal aprotou e ou na qualidade dc Presidente desta
Cosa Legislativa, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Municipal c pelo Regimento Interno promulgo n presente
RESOLUÇÃO:






























